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EDITAIS 
 

SECRETARIA DE APOIO À GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 0986/2023-TCU/SEPROC, DE 30 DE SETEMBRO DE 2023 

TC 012.387/2014-2 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

NOTIFICADO o Espólio do Sr. Maurício Aparecido de Castro, CPF: 308.682.709-20, representado pelo 
Sr. Mauricio Aparecido de Castro Junior, CPF: 052.802.189-36, herdeiro, do Acórdão 2644/2023-TCU-

Segunda Câmara, Rel. Ministro Aroldo Cedraz, Sessão de 4/4/2023, que retificou o Acórdão 3462/2019-
TCU-Segunda Câmara, mesma relatoria, sessão de 21/5/2019 - proferido no processo TC 012.387/2014-2, 
por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres do Tesouro 

Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valores históricos atualizados monetariamente desde as 
respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-

se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente e acrescido dos juros de mora até 21/8/2023: R$ 105.899,32. O ressarcimento deverá ser 
comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

A reparação do dano observará o limite do valor do patrimônio transferido (art. 5º, XLV, da 
Constituição Federal/1988, e art. 5º, VIII, da Lei 8.443/1992). 

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 

e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, dos valores históricos do débito com as respectivas 

datas de ocorrência e dos cofres credores podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos 
(Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 189 de 03/10/2023, Seção 3, p. 110) 
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EDITAL 1006/2023-TCU/SEPROC, DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 

Processo TC 010.700/2016-1 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO(A) Sansa Construções Ltda - Me, CNPJ: 07.958.686/0001-77, na pessoa de seu 

representante legal dos Acórdãos 18775/2021-TCU-Segunda Câmara, Rel. Ministro Raimundo Carreiro, 
Sessão de 23/11/2021 e 1662/2019-TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro André Luís de Carvalho, 
prolatado na sessão de 12/3/2019, proferidos no processo TC 010.700/2016-1, por meio dos quais o 

Tribunal de Contas da União apreciou, em sede de recurso, o processo acima indicado. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de 

Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 
3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 189 de 03/10/2023, Seção 3, p. 110) 
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EDITAL 1054/2023-TCU/SEPROC, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023 

TC 032.240/2018-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CONVENTION & VISITORS BUREAUX, CNPJ: 

03.487.391/0001-09, na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 2826/2022-TCU-Segunda Câmara, 
Rel. Ministro Bruno Dantas, Sessão de 31/5/2022, mantido, em sede de recurso, pelo Acórdão 3343/2023-
TCU-Segunda Câmara, Rel. Ministro Augusto Nardes, Sessão de 9/5/2023, proferido no processo 

TC 032.240/2018-0, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares as contas apreciadas, condenando-a a 
recolher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5) os valores históricos atualizados 

monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o 
efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 
Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 22/9/2023: R$ 773.933,91; em 

solidariedade com o responsável Claubert Pereira de Oliveira (CPF 781.259.366-53) e o espólio de João 
Luiz dos Santos Moreira (CPF 077.061.890-15). O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribuna l 

no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 45.000,00 

(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 

fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Diretor 

(Publicado no DOU Edição nº 189 de 03/10/2023, Seção 3, p. 108) 
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EDITAL 1058/2023-TCU/SEPROC, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023. 

Processo TC 047.762/2020-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA CONSTRUTORA ALTO DA FABRICA LTDA, CNPJ: 16.814.335/0001-83, na pessoa de seu 

representante legal, para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações 
de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se 
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 

monetariamente até 25/9/2023: R$ 543.486,29; em solidariedade com o responsável José Benedito da Silva 
Tinoco, CPF: 177.981.833-53. 

O débito decorre de: 1) falsidade das notas fiscais emitidas pela Construtora Alto da Fábrica 

Ltda.; 2) falsidade dos alvarás de funcionamento da mesma, referentes aos exercícios de 2015 e 2016, o 
que caracteriza infração ao art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República 

Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986; Resolução 
CD/FNDE nº 05, de 28 de maio de 2015; 3) superfaturamento de R$ 84.641,20 na execução dos serviços 
de transporte escolar em 2016, em razão da subcontratação integral e ilegal dos serviços, o que caracteriza 

infração ao art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República Federativa do Brasil; 
art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986; art. 3º, caput, 6º, inciso IX, alínea "f" e 

26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993; Resolução CD/FNDE nº 05, de 28 de maio de 2015; e 
4) indícios de que a Construtora Alto da Fábrica Ltda. é uma “empresa de fachada”, sem capacidade técnica 
ou operacional para a execução dos serviços de transporte escolar, o que deu causa à subcontratação integra l 

dos serviços, infração aos arts. 37, caput e inciso XXI, e 70, § único, da Constituição Federal/1988, c/c o 
art. 93 do Decreto-Lei 200, de 25/2/1967; art. 90 da Lei 8.666, de 21/6/1993; art. 20 da Instrução Normativa -

STN 1, de 15/1/1997; arts. 62 e 63 da Lei 4.320, de 17/3/1964; arts. 1º e 2º da Lei 6.496, de 7/12/1977; art. 
3º da Resolução-Confea 425, de 18/12/1998; arts. 216 e 219, §§ 5º e 6º, do Decreto 3.048, de 6/5/1999; art. 
876 da Lei 10.406, de 10/1/2002; art. 90 da Lei 8.666, de 21/6/1993. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 

mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 25/9/2023: R$ 
590.888,72; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 

contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 

da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 

de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 

fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 

a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 

Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedir á 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 

recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 

revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74651206.
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O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 

valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Diretor 

(Publicado no DOU Edição nº 189 de 03/10/2023, Seção 3, p. 108) 
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EDITAL 1063/2023-TCU/SEPROC, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

Processo TC 015.943/2021-6 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO EDNALDO FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF: 212.527.184-20 para, no prazo de quinze dias, a 
contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir 
e/ou recolher aos cofres do Banco do Nordeste do Brasil S/A, valor(es) histórico(s) atualizado(s ) 
monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 
8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente até 27/9/2023: R$ 536.342,01; em solidariedade com os responsáveis: Jeferson 
Pereira de Oliveira, , CPF-047.567.004-38, Alexandre de Moraes Hissa, CPF-034.199.574-67. José Souza 
de Santana, CPF-022.467.744-62 e Ednaldo S. de Melo, CNPJ-21.630.467/0001-95 

O débito decorre de concessão de crédito mediante fraude das operações 2.238.B600003601- 
001 (Recin) e 2.238.B600003601-002 (FNE) de responsabilidade da empresa José Souza de Santana 
Confecções ME. Normas infringidas: Constituição Federal (art. 70, parágrafo único), Lei 8.443/1992 (art. 
8° c/c art. 16, inc. III, alínea "d"); Código de Conduta Ética do Banco do Nordeste do Brasil S.A, art. 25, 
itens II, IV, VIII, X e XI, em vigor a partir de 2011; 5502-CIN-PESSOAL, Título 15, Capítulo 2, itens 1 e 
1.1, alíneas"a"," h" "j", "l" , "n", " e "p"; item 2, alíneas "d"; "; item 3, alíneas "d", "q", subalíneas "xvi", 
"xvii", "xix", "xxvi" e alíneas, "p", "s", "z" e "bb", versões 005 (vigorou de 12/11/2015 a 20/07/2016) e 006 
(vigorou de 21/07/2016 a 08/03/2018); 3102-Manual de Procedimentos-Operações de Crédito, Título 9, 
Capítulo 6, itens 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7, versão 006 (vigorou de 02/03/2015 a 03/03/2016), Título 11, Capítulo 
22, item 11, alíneas "a" e "b", item 12, alíneas "a" e "b", versão 001 (vigorou de 03/02/2017 a 21/09/2017), 
Título 12, Capítulo 1, item 2; itens 6 e 6.1; itens 14, 14.1, alíneas "c" e "d", item 28, alínea "a", versões 066 
(vigorou de 12/11/2014 a 02/02/2015)e 067 (vigorou de 02/02/2015 a 25/02/2015), item 29, alínea "a" 
versão 077 (vigorou de 12/08/2016 a 05/10/2016), item 32, subitens, 32.12, 32.12.2, versão 074 (vigorou 
de 23/02/2016 a 19/05/2016), Título 16 , Capítulo 1, itens 1; 2; 4, alínea "a"; 11, alíneas "a", "c", "d" e "f"; 
12, versão 003 (vigorou de 19/09/2014 a 10/01/2016), itens 1; 3; 4, alínea "a"; item 11, alíneas "a", "c", "d" 
e "f" item 12, versão 004 (vigorou de 11/01/2016 a 10/05/2018), Capítulo 3, item 2, subitens 2.2.2 e 2.2.2.1, 
alíneas "a", "b" e "c", 2.2.2.8, 2.2.2.9, alínea "a", versão 006 (vigorou de 12/01/2016 a 02/07/2018), 
Capítulo 2, itens 2; 2.3; 2.3.1, alíneas "e", versão 002 (vigorou de 16/10/2014 a 11/01/2016), Capitulo 9, 
itens 1 e 2; item 5; item 6, subitem 6.5, versão 001 (vigorou de 08/01/2016 a 06/12/2017), Título 32, 
Capítulo 8, Tabela 6 (documentos conforme a finalidade do financiamento), item 1, versões 100 (vigorou 
de 18/03/2016 a 04/04/2016), 101 (vigorou de 05/04/2016 a 12/04/2016), 102 (vigorou de 13/04/2016 a 
18/04/2016), 103 (vigorou de 19/04/2016 a 02/05/2016) e 104 (vigorou de 02/05/2016 a 26/10/2016). 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 27/9/2023: R$ 
560.690,29; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74651206.
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Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 

revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 

valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 
ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 189 de 03/10/2023, Seção 3, p. 109) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74651206.
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EDITAL 1064/2023-TCU/SEPROC, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023 

TC 013.976/2021-4 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO EDSON DA SILVA FERRO FILHO, CPF: 842.348.651-68, do Acórdão 6478/2023-TCU-

Segunda Câmara, Rel. Ministro Aroldo Cedraz, Sessão de 18/7/2023, proferido no processo 
TC 013.976/2021-4, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o.a recolher 
aos cofres da Fundação Nacional de Saúde, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, 
abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 

monetariamente e acrescido dos juros de mora até 27/9/2023: R$ 470.711,71. O ressarcimento deverá ser 
comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 

Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 40.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 

e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 189 de 03/10/2023, Seção 3, p. 109) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74651206.
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EDITAL 1065/2023-TCU/SEPROC, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

Processo TC 038.162/2021-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA CARMEL CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 03.594.328/0001-71, na pessoa de seu representante 

legal para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto 
à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência 

até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na 
forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente até 27/9/2023: R$ 233.618,04; em 

solidariedade com o responsável Marcos Robert Silva Costa, CPF-797.125.843-72. 

O débito decorre da inexecução parcial sem aproveitamento útil da parcela executada. Normas 
infringidas: Art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República Federativa do Brasil, 

art. 93 do Decreto-lei 200/1967; art. 66, caput, do Decreto 93.872/1986, art. 10 da Instrução Normativa 
71/2012 e Termo de Compromisso.  

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 27/9/2023: R$ 

249.389,42; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 

contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 

não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 

de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 

8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 

a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 

outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 

recolhidos. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 

podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 
ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 189 de 03/10/2023, Seção 3, p. 110) 
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EDITAL 1076/2023-TCU/SEPROC, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023 

TC 015.043/2015-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Iec Instituto Educar e Crescer, CNPJ: 07.177.432/0001-11, na pessoa de seu representante 

legal, do Acórdão 836/2023-TCU-Plenário, Rel. Ministro Augusto Nardes, Sessão de 3/5/2023, proferido 
no processo TC 015.043/2015-0, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-
o a recolher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valores históricos 

atualizados monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, 
até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em 

vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 28/6/2023: R$ 1.347.003,82; 
em solidariedade com os responsáveis Conhecer Consultoria E Marketing Ltda - Me, CNPJ - 
07.046.650/0001-17, Ana Paula da Rosa Quevedo, CPF - 001.904.910-27 e Idalby Cristine Moreno Ramos 

De Melo, CPF - 785.537.681-04. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de 
quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 80.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 

e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 

(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 189 de 03/10/2023, Seção 3, p. 109) 
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EDITAL 1077/2023-TCU/SEPROC, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023 

TC 013.920/2021-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO José Jacob Gomes Brandão, CPF: 075.182.364-35, do Acórdão 4270/2022-TCU-Primeira 

Câmara, Rel. Ministro Vital do Rêgo, Sessão de 2/8/2022, proferido no processo TC 013.920/2021-9, por 
meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres da Fundação 
Nacional de Saúde, valores históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência, 

acrescidos dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente 
ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros 

de mora até 21/7/2023: R$ 1.918.360,62; em solidariedade com em solidariedade com a responsável 
Houston Construtora Ltda., CNPJ: 12.542.670/0001-19. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao 
Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 100.000,00 

(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 

(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 189 de 03/10/2023, Seção 3, p. 109) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74651206.

http://www.tcu.gov.br/
mailto:cacidadao@tcu.gov.br


BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 180 | Terça-feira, 03/10/2023 12 

EDITAL 1079/2023-TCU/SEPROC, DE 30 DE SETEMBRO DE 2023. 

Processo TC 014.836/2018-1 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA HOPE MEDICAL LTDA, CNPJ: 11.334.309/0001-34, na pessoa de seu representante 

legal, do Acórdão 1831/2023-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro Benjamin Zymler, Sessão de 
14/3/2023, proferido no processo TC 014.836/2018-1, por meio do qual o Tribunal retificou, por erro 
material, o subitem 9.3 do Acórdão 6.851/2020-1ª Câmara, que passou a ter a seguinte redação: “[...] 

fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante este Tribuna l, 
o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente a partir da 

data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor;” 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de 
Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 

3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 189 de 03/10/2023, Seção 3, p. 110) 
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EDITAL 1081/2023-TCU/SEPROC, DE 1 DE OUTUBRO DE 2023. 

Processo TC 028.194/2020-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Sergio Freitas Barros, CPF: 018.987.587-94, do Acórdão 1496/2023-TCU-Plenário, 

Relator Ministro Jhonatan de Jesus, Sessão de 19/7/2023, proferido no processo TC 028.194/2020-9. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de 
Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 

3527-5234. 

MARYZELY MARIANO 

Chefe do Serviço de Comunicação Processual 1 

(Subdelegação de competência: art. 2º, I, da Portaria-Seproc 1/2020)  

(Publicado no DOU Edição nº 189 de 03/10/2023, Seção 3, p. 110) 
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ATAS 
 

1ª CÂMARA 
 

ATA Nº 33, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara) 

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

Subsecretária da Primeira Câmara: AUFC Aline Guimarães Diógenes 

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Primeira Câmara, com a 
presença dos Ministros Benjamin Zymler, Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus; e da Representante do 

Ministério Público, Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
Ausentes o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, justificadamente, e o Ministro -

Substituto Weder de Oliveira, por razão de participação em evento educacional no Brasil. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Primeira Câmara homologou a Ata nº 32, referente à sessão realizada em 19 de setembro de 2023. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribuna l 

de Contas da União na Internet. 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 

TC-017.556/2022-8, TC-022.294/2022-8, TC-022.608/2023-0, TC-033.708/2013-4 e 
TC-040.870/2019-7, cujo Relator é o Ministro Benjamin Zymler; 

TC-028.483/2016-2 e TC-033.305/2019-6, de relatoria do Ministro Jorge Oliveira; e 
TC-016.720/2019-9, cujo Relator é o Ministro Jhonatan de Jesus. 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 

A Primeira Câmara aprovou, por relação, os Acórdãos de nºs 10953 a 11032. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 10891 
a 10952, incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se fundamentaram.  

SUSTENTAÇÃO ORAL 

Na apreciação do processo TC-025.612/2015-8, cujo relator é o Ministro Jorge Oliveira, os Drs. Caio 
Ribeiro Fonseca e Vagner Bispo da Cunha não compareceram para produzir a sustentação oral que haviam 

requerido em nome de EG Construções Ltda - Me. Acórdão 10891. 

PROCESSO TRANSFERIDO DE PAUTA  
Por deliberação do Colegiado, com base no § 13 do art. 112 do Regimento Interno e da Questão de 

Ordem 4/2019, a apreciação do processo TC-030.966/2022-1 (Ata nº 28/2023), cujo Relator é o Ministro-
Substituto Weder de Oliveira, foi adiada para a sessão ordinária da Primeira Câmara de 10 de outubro de 

2023. O processo está sob pedido de vista formulado em 22 de agosto de 2023 pelo Ministro Benjamin 
Zymler.  

ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 10891/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 025.612/2015-8 

1.1. Apensos: 041.671/2021-0; 041.670/2021-3; 041.669/2021-5 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (em Tomada de Contas Especial) 
3. Recorrente: Eg Construcões Ltda - Me (CPF:15.198.195/0001-01) 

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Laje/BA 
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5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos) 
8. Representação legal: Caio Ribeiro Fonseca (69192/OAB-BA), representando Eg Construcoes Ltda 

- Me; Alexandre Miguel Ferreira da Silva Abreu (25787/OAB-BA) e Icaro Henrique Pedreira Rocha 

(35644/OAB-BA), representando Prefeitura Municipal de Laje - BA; Gutemberg Silva dos Santos 
(27204/OAB-BA), Pedro Henrique Silveira Ferreira do Amaral Duarte (22729/OAB-BA) e outros, 

representando Luiz Hamilton de Couto Junior. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo extinto 

Ministério da Integração Nacional, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos do 
Termo de Compromisso 527/2010, agora em fase de análise do recurso de reconsideração, interposto pela 

empresa EG Construções Ltda. ME contra o Acórdão 2.385/2021-TCU-1ª Câmara, que julgou as suas 
contas e as de Luiz Hamilton de Couto Júnior irregulares, condenando-lhes em débito e imputando- lhes a 
multa do art. 57 da Lei 8.443/1992. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 26, 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 270, § 1º, do RITCU, e ante as razões 

expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. comunicar esta decisão: 

9.2.1. à recorrente e ao Ministério do Desenvolvimento Regional; 
9.2.2. à Procuradoria da República em Jequié/BA, com referência ao Inquérito Civil Público 

nº 1.14.008.000007/2011-71; 
9.2.3. à Procuradoria Seccional da União em Ilhéus/BA, com referência à Ação Popular 

1957-84.2013.4.01.3308, em curso na Vara Federal de Jequié/BA; 

9.2.4. à Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado da Bahia, com referência ao Inquérito 
Policial 0857/2012-4-SR/DPF/BA. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10891-33/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10892/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 027.820/2019-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Responsáveis: Associação Filantrópica Amigos da Esperança (00.985.237/0001-79) e José 
Henrique Vasconcelos (010.026.113-26). 

3.2. Recorrentes: Associação Filantrópica Amigos da Esperança (00.985.237/0001-79) e José 

Henrique Vasconcelos (010.026.113-26). 
4. Entidades: Caixa Econômica Federal e Ministério das Cidades. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); e Unidade 
de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 

8. Representação legal: Francisco José Andrade Leite (OAB-CE 35.882) e outros, representando José 
Henrique Vasconcelos e Associação Filantrópica Amigos da Esperança. 

9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de recursos de reconsideração interpostos pela 

Associação Filantrópica Amigos da Esperança e seu ex-presidente José Henrique Vasconcelos contra o 
Acórdão 18.167/2021-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração para, no mérito, dar-lhes provimento parcial, para o fim 

de dar a seguinte redação aos subitens 9.2 e 9.3 do Acórdão 18.167/2021-1ª Câmara: 
“9.2. julgar irregulares as contas da Associação Filantrópica Amigos da Esperança e de seu ex-

presidente, José Henrique Vasconcelos, condenando-os ao recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional 
das quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora a partir das 
datas discriminadas até a data do pagamento: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$)  Natureza 

28/12/2011 43.890,00 Débito 

16/1/2012 93.762,00 Débito 

13/4/2012 36.876,50 Débito 

16/1/2012 90.000,00 Crédito 

9.3. aplicar multas individuais à Associação Filantrópica Amigos da Esperança e ao sr. José Henrique 
Vasconcelos no valor de R$ 7.000,00;” 

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes, à Caixa Econômica Federal e ao Procurador-Chefe 

da Procuradoria da República no Ceará. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10892-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10893/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 002.821/2022-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Marylande Palhano (258.164.541-53). 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 

4. Órgão: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

6.992/2022-1ª Câmara, por meio do qual foi negado registro à aposentadoria da sra. Marylande Palhano, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 

pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela Câmara dos Deputados para, no mérito, dando a 

ele parcial provimento, conferir a seguinte redação ao subitem 9.3.2 do acórdão recorrido: 
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“9.3.2. promova o destaque do valor correspondente aos reajustes indevidamente aplicados sobre a 

VPNI derivada de quintos/décimos de funções comissionadas, associados às Leis 12.777/2012 e 
13.323/2016, sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores 

a 23/10/2020”; 
9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e à interessada. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10893-33/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10894/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 006.016/2023-5. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Rita de Cassia Rosa Lima (267.085.901-15). 

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Fundação 

Universidade de Brasília contra o subitem 9.3.1 do Acórdão 3.161/2023-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 

pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela Fundação Universidade de Brasília para, no 

mérito, negar-lhe provimento. 
9.2. dar ciência desta deliberação à interessada e à recorrente. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10894-33/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10895/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.550/2022-4. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Claudio José Pinheiro Villar de Queiroz (265.677.097-15). 

3.2. Recorrente: Fundação Universidade de Brasília (00.038.174/0001-43). 
4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 
Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

7.734/2022-1ª Câmara, por meio do qual foi apreciado o ato de aposentadoria do sr. Claudio José Pinheiro 
Villar de Queiroz, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela Fundação Universidade de Brasília para, no 
mérito, negar a ele provimento; 

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao interessado. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10895-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10896/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 010.838/2022-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Manuel Ricardo Hollanda (214.641.621-15). 
3.2. Recorrente: Senado Federal. 

4. Órgão: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

3.461/2023-1ª Câmara, por meio do qual foi apreciado o ato de aposentadoria do sr. Manuel Ricardo 

Hollanda, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pelo Senado Federal para, no mérito, negar a ele 

provimento; 
9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao interessado. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10896-33/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10897/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 012.503/2020-7. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Evandro de Queiroz Filho (098.261.301-68); Fátima da Conceição Martins Morais 
Afonso (460.728.297-91); Helena de Lima Beraba Fatureto (392.862.821-68). 

3.2. Recorrente: Senado Federal. 
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4. Órgão: Senado Federal. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 
3.843/2023-1ª Câmara, por meio do qual foram apreciados os atos de aposentadoria do sr. Evandro de 
Queiroz Filho e das sras. Fátima da Conceição Martins Morais Afonso e Helena de Lima Beraba Fatureto, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 

pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pelo Senado Federal para, no mérito, negar a ele 

provimento; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e aos interessados. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10897-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10898/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 016.254/2022-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Lourani Oliveira dos Santos Correia (420.705.704-87). 

3.2. Recorrente: Lourani Oliveira dos Santos Correia (420.705.704-87). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 
Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: Luiz Virginio da Silva Filho (OAB-AL 9.385), representando Lourani 

Oliveira dos Santos Correia. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 
6.678/2022-1ª Câmara, por meio do qual foi considerado ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido 
em favor da interessada Lourani Oliveira dos Santos Correia, tendo-lhe sido negado o registro 

correspondente, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fulcro no art. 48 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno desta Corte 
de Contas, e diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. esclarecer à Fundação Nacional de Saúde que o efeito suspensivo proveniente da interposição do 
presente pedido de reexame não exime a interessada da devolução dos valores indevidamente percebidos 

após a notificação do acórdão recorrido, haja vista o improvimento do recurso interposto; 
9.3. esclarecer ao órgão jurisdicionado que a decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança 

Coletivo 0806065-23.2021.4.05.8000 não constitui óbice às determinações exaradas por este Tribunal; e 
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9.4. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão jurisdicionado. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10898-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10899/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 020.361/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Israel de Azevedo (185.386.491-91). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: Bruno Conti Gomes da Silva (OAB-DF 44.300), Elaine Lourenço da Silva 
(OAB-DF 30.670) e outros, representando Israel de Azevedo. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por Israel de 

Azevedo contra o Acórdão 413/2023-1ª Câmara, por meio do qual foi considerado ilegal seu ato de 

aposentadoria emitido no âmbito da Fundação Universidade de Brasília, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pelo Sr. Israel de Azevedo para, no mérito, negar-lhe 

provimento; 
9.2. determinar à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) que, diante das 

decisões tomadas pelo Supremo Tribunal Federal, analise a legitimidade do valor que vem sendo atualmente 
pago ao recorrente a título de rubrica judicial referente a planos econômicos, ficando, desde já, autorizada 
a adotar as providências que entender cabíveis; e 

9.3. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao órgão jurisdicionado. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10899-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10900/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.357/2023-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Norma Rejane Eaton (223.751.121-72). 

4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 

âmbito da Câmara dos Deputados, em favor da Sra. Norma Rejane Eaton, 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74651206.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 180 | Terça-feira, 03/10/2023 21 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato inicial de aposentadoria da Sra. Norma Rejane Eaton, recusando seu 
registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar à Câmara dos Deputados que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; 
9.3.4. proceda ao destaque do valor correspondente aos reajustes ilegais incidentes sobre a VPNI 

derivada de “quintos/décimos” de funções comissionadas, dados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, 
sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020;  

9.4. determinar à AudPessoal que, diante das informações prestadas pelo controle interno da Câmara 

dos Deputados, analise a legitimidade dos “quintos” incorporados pela interessada no período de 1º/2/1985 
a 31/1/1987, tão logo seja emitido novo ato de aposentadoria em favor da referida interessada; e 

9.5. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10900-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10901/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 020.371/2022-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Auditoria do Senado Federal; Maria das Graças Leite Benevides (151.900.721-34). 
3.2. Recorrente: Senado Federal. 

4. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pelo Senado 
Federal contra o subitem 9.3.3 do Acórdão 3.983/2023-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo Relator, em: 
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9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pelo Senado Federal para, no mérito, negar-lhe 

provimento. 
9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e à interessada. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10901-33/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10902/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 003.062/2023-6. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessados: Areane Santos Batalha (608.659.873-86); Nadima Soliz Batalha (183.502.082-87); 
Nilcelene Soliz Batalha (621.577.872-91). 

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de pensão militar emitido, no âmbito do 
Comando do Exército, em favor das Sras. Areane Santos Batalha, Nadima Soliz Batalha e Nilcelene Soliz 

Batalha, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de pensão militar emitido em favor das Sras. Areane Santos Batalha, 

Nadima Soliz Batalha e Nilcelene Soliz Batalha, recusando seu registro; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelas interessadas, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação às interessadas, alertando-as de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as exime da devolução dos 

valores indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que as 

interessadas tiveram ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 

novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10902-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
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ACÓRDÃO Nº 10903/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 003.065/2023-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 

3. Interessadas: Amanda Cristina Barbosa de Andrade (384.438.918-07); Priscila Barbosa de Andrade 
(302.491.428-56); Silvia Helena Barbosa (028.399.128-30); Thiany Priscilla de Freitas Andrade 
(278.183.878-03). 

4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar concedida pelo Comando do Exército, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de pensão militar de interesse das sras. Silvia Helena Barbosa, Amanda 
Cristina Barbosa de Andrade, Priscila Barbosa de Andrade e Thiany Priscilla de Freitas Andrade, recusando 

seu registro; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelas interessadas, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às sras. Silvia Helena Barbosa, Amanda Cristina 
Barbosa de Andrade, Priscila Barbosa de Andrade e Thiany Priscilla de Freitas Andrade, alertando-as de 

que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as exime 
da devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que as 

interessadas tiveram ciência desta deliberação; 
9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10903-33/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10904/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 007.567/2023-5. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 
3. Interessadas: Lais Fátima Miranda de Oliveira (486.924.501-97); Maria Aparecida de Oliveira Luz 

(405.158.181-00). 

4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
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9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar concedida pelo Comando do Exército, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de reversão de pensão militar de interesse das sras. Lais Fátima Miranda 

de Oliveira e Maria Aparecida de Oliveira Luz, recusando seu registro; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelas interessadas, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às sras. Lais Fátima Miranda de Oliveira e Maria 

Aparecida de Oliveira Luz, alertando-as de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventua is 

recursos, caso não providos, não as exime da devolução dos valores indevidamente percebidos após a 
notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que as 
interessadas tiveram ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10904-33/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10905/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 016.077/2023-7. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 
3. Interessadas: Deise Maria de Moura (750.402.986-68); Rita de Cassia Moura Borges 

(396.530.051-20). 
4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar deferida pelo Comando do Exército, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse das sras. Deise Maria de Moura e Rita de Cassia 

Moura Borges, recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelas interessadas, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
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9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
9.3.2. dê ciência desta deliberação às sras. Deise Maria de Moura e Rita de Cassia Moura Borges, 

alertando-as de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não 

providos, não as exime da devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que as 

interessadas tiveram ciência desta deliberação; 
9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 

novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10905-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10906/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 016.130/2023-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 

3. Interessadas: Dionete Maria Duarte (327.950.841-04); Edna Duarte (535.362.741-53); Eliane de 
Fátima Duarte (537.573.271-87); Silvana Duarte (274.387.081-87). 

4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar concedida pelo Comando do Exército, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de pensão militar de interesse das sras. Dionete Maria Duarte, Edna Duarte, 
Eliane de Fátima Duarte e Silvana Duarte, recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelas interessadas, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Comando do Exército que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às sras. Dionete Maria Duarte, Edna Duarte, Eliane 

de Fátima Duarte e Silvana Duarte, alertando-as de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 
eventuais recursos, caso não providos, não as exime da devolução dos valores indevidamente percebidos 
após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que as 
interessadas tiveram ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 
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10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10906-33/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10907/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.592/2023-2. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessado: Walter Madureira da Silva (489.849.146-49). 
4. Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Universidade Federal de 
Minas Gerais, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse do sr. Walter Madureira da Silva, recusando 
seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelo interessado, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o sr. 
Walter Madureira da Silva teve ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10907-33/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10908/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 006.008/2023-2. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessada: Maria Regina de Rezende (182.743.401-59). 
4. Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 

âmbito do Superior Tribunal Militar, em favor da Sra. Maria Regina de Rezende, ex-ocupante do cargo de 

técnico judiciário, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria da Sra. Maria Regina de Rezende, recusando seu registro;  

9.2. determinar ao Superior Tribunal Militar que: 
9.2.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.2.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 

indevidamente percebidos após a notificação; 
9.2.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; 

9.2.4. mediante prévia instauração de processo administrativo, assegurando-se à interessada o 
exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa, proceda à reposição ao Erário dos valores recebidos 

indevidamente em decorrência da não absorção da “parcela compensatória” pelo reajuste concedido por 
meio da Lei 14.523/2023, que reajustou a remuneração das carreiras dos servidores dos quadros de pessoal 
do Poder Judiciário da União em 6% (seis por cento) a partir de fevereiro de 2023, nos termos do art. 46 da 

Lei 8.112/1990; 
9.3. à AudPessoal, para que identifique e promova a audiência do gestor de pessoal do órgão 

jurisdicionado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente suas razões de justificativa para o 
descumprimento do que restou decidido no RE 638.115/CE, que estabeleceu que, caso a incorporação 
irregular estivesse assentada em decisão administrativa do órgão jurisdicionado ou em decisão judicial sem 

trânsito em julgado, o pagamento da parcela estaria assegurado “até sua absorção integral por quaisquer 
reajustes futuros concedidos aos servidores”; e 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10908-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10909/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 007.183/2023-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessada: Maria Isabel Sousa dos Santos (107.428.592-15). 
4. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 

âmbito do Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas, em favor da Sra. Maria 
Isabel Sousa dos Santos, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria da Sra. Maria Isabel Sousa dos Santos, recusando seu 
registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; e 
9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10909-33/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10910/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 008.959/2023-4. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessada: Giselle Leite Tavares (690.480.617-68). 
4. Órgão: Ministério Público Federal. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Ministério Público 
Federal, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse da sra. Giselle Leite Tavares, recusando seu 
registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Ministério Público Federal que: 
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9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
9.3.2.  transforme as frações de 2/10 de FC-2 e 2/10 de FC-1 incorporadas pela interessada, 

decorrentes do exercício de funções comissionadas posteriormente a 8/4/1998, em parcela compensatór ia 

sujeita a absorção por quaisquer reajustes posteriores a 17/9/2020, data do trânsito em julgado da decisão 
do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115; 

9.3.3. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a sra. 
Giselle Leite Tavares teve ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10910-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10911/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 006.618/2022-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (em Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: José Bezerra de Menezes Filho (112.201.394-91). 
3.2. Recorrente: José Bezerra de Menezes Filho (112.201.394-91). 

4. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidades Técnicas: não atuaram. 

8. Representação legal: Luiz Guedes da Luz Neto (OAB-PB 11.005) e outros, representando José 
Bezerra de Menezes Filho. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos ao Acórdão 
8.041/2023-1ª Câmara, alusivo a aposentadoria concedida pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia da Paraíba, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fulcro nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, e diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pelo sr. José Bezerra de Menezes Filho para, no 
mérito, rejeitá-los; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante e à entidade de origem. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10911-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
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ACÓRDÃO Nº 10912/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 009.549/2022-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Sebastião Eduardo da Silva (279.312.851-15). 
3.2. Recorrente: Fundação Universidade de Brasília (00.038.174/0001-43). 

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam, nesta fase processual, embargos de 

declaração opostos pela Fundação Universidade de Brasília ao Acórdão 10.327/2023-1ª Câmara, que 

conheceu e negou provimento ao pedido de reexame interposto contra o subitem 9.3.1 do Acórdão 
7.532/2022-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 287 do RITCU, conhecer dos embargos 

de declaração opostos pela Fundação Universidade de Brasília para, no mérito, rejeitá-los; e 
9.2. dar ciência do inteiro teor desta deliberação à recorrente e ao interessado. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10912-33/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10913/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 010.388/2022-2. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Ederson Pereira Araujo (144.144.061-53). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam, nesta fase processual, embargos de 

declaração opostos pela Fundação Universidade de Brasília ao Acórdão 9.623/2023-1ª Câmara, que 
conheceu e negou provimento ao pedido de reexame interposto contra o subitem 9.2.1 do Acórdão 

4.827/2022-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 287 do RITCU, conhecer dos embargos 
de declaração opostos pela Fundação Universidade de Brasília para, no mérito, rejeitá-los; e 

9.2. dar ciência do inteiro teor desta deliberação à recorrente e ao interessado. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74651206.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 180 | Terça-feira, 03/10/2023 31 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10913-33/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10914/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 012.825/2022-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessada: Antônia Almeida Araujo (461.601.161-34). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: Bruno Conti Gomes da Silva (OAB-DF 44.300), Elaine Lourenço da Silva 
(OAB-DF 30.670) e outros, representando Antônia Almeida Araujo. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam, nesta fase processual, embargos de 
declaração opostos pela Fundação Universidade de Brasília e pela Sra. Antônia Almeida Araujo ao Acórdão 

9.624/2023-1ª Câmara, que conheceu e negou provimento ao pedido de reexame anteriormente interposto 
contra o subitem 9.2.1 do Acórdão 4.828/2022-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 287 do RITCU, conhecer dos embargos 

de declaração opostos pela Fundação Universidade de Brasília e pela Sra. Antônia Almeida Araujo para, 
no mérito, rejeitá-los; e 

9.2. dar ciência do inteiro teor desta deliberação aos recorrentes. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10914-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10915/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 016.238/2022-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Galdino Borges Dias (187.004.111-91). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: Jose Luis Wagner (OAB-DF 17.183), representando Galdino Borges Dias. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam, nesta fase processual, embargos de 
declaração opostos pela Fundação Universidade de Brasília e pelo Sr. Galdino Borges Dias ao Acórdão 
9.630/2023-1ª Câmara, que conheceu e negou provimento ao pedido de reexame anteriormente interposto 

contra o subitem 9.3.1 do Acórdão 6.574/2022-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 287 do RITCU, conhecer dos embargos 

de declaração opostos pela Fundação Universidade de Brasília e pelo Sr. Galdino Borges Dias para, no 
mérito, rejeitá-los; e 

9.2. dar ciência do inteiro teor desta deliberação aos recorrentes. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10915-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10916/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 016.091/2023-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 

3. Interessadas: Ana Magdala Messias da Silva Velloso Rocha (365.707.100-87); Helena Beatriz 
Messias da Silva (472.289.709-34). 

4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de reversão de pensão militar deferida pelo Comando do 
Exército, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar legal o ato inicial de reversão de pensão militar de interesse da sra. Helena Beatriz 

Messias da Silva, ordenando seu registro; 
9.2. considerar ilegal o ato de alteração de reversão de pensão militar editado para inclusão da sra. 

Ana Magdala Messias da Silva Velloso Rocha na repartição do benefício, recusando seu registro; 
9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.4. determinar ao Comando do Exército que: 

9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.4.2. dê ciência desta deliberação à sra. Ana Magdala Messias da Silva Velloso Rocha, alertando-a 
de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a 
exime da devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.4.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que as 

pensionistas tiveram ciência desta deliberação; 
9.5. esclarecer à unidade de origem que o ato considerado ilegal poderá prosperar na hipótese de 

renúncia, por parte da sra. Ana Magdala Messias da Silva Velloso Rocha, de um dos demais benefíc ios 
previdenciários que percebe, conformando-se, assim, à prescrição do art. 29 da Lei 3.675/1960. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10916-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Jorge Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 10917/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 016.016/2023-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Angelica Sena Leandro Franco Brandão (047.973.851-38); Dalva Lucia Sena 

Leandro Brandão (119.984.661-91); Thiago Sena Leandro Franco Brandão (070.831.831-20). 

4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de pensão civil emitido, no 

âmbito do Ministério da Saúde, em favor dos Srs. Angelica Sena Leandro Franco Brandão, Dalva Lucia 
Sena Leandro Brandão e Thiago Sena Leandro Franco Brandão, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de pensão civil emitido em favor dos Srs. Angelica Sena Leandro Franco 
Brandão, Dalva Lucia Sena Leandro Brandão e Thiago Sena Leandro Franco Brandão, recusando seu 
registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, consoante o 
Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Ministério da Saúde que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação aos interessados, alertando-os de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não os exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que os 
interessados tiveram ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10917-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10918/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 022.325/2023-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Ato de Admissão 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Luis Rodrigues Tabosa (069.025.904-27). 
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de admissão de pessoal emitido no 

âmbito da Caixa Econômica Federal, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, e 41 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar ilegal e, excepcionalmente, em conformidade com o art. 7º, inciso II, da Resolução 

353/2023, ordenar o registro do ato de admissão do Sr. Luis Rodrigues Tabosa; 
9.2. dar ciência desta deliberação ao interessado e à entidade de origem. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10918-33/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10919/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 031.811/2023-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de Admissão 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Paulo Cesar de Almeida Silva (299.968.212-34). 

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de admissão de pessoal efetuada pela Caixa Econômica 

Federal, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, e 41 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar ilegal e, excepcionalmente, em conformidade com o art. 7º, inciso II, da Resolução 

TCU 353/2023, ordenar o registro do ato de admissão do Sr. Paulo Cesar de Almeida Silva; 
9.2. dar ciência desta deliberação ao interessado e à entidade de origem. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10919-33/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10920/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 031.872/2023-9. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de Admissão 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Joice Ramos dos Santos (116.316.447-00). 

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
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9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de admissão de pessoal efetuada pela Caixa Econômica 
Federal, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, e 41 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal e, excepcionalmente, em conformidade com o art. 7º, inciso II, da Resolução 
TCU 353/2023, ordenar o registro do ato de admissão da Sra. Joice Ramos dos Santos; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao interessado e à entidade de origem. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10920-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10921/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 016.469/2021-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial 

3. Responsáveis: Conceição de Maria Pereira Castro (572.857.303-78); e Maria Raimunda Araújo 
Souza (269.645.383-72). 

4. Entidades: Município de São Vicente Ferrer - MA e Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em razão da omissão no dever de prestar contas dos 
recursos repassados ao Município de São Vicente Ferrer (MA), por força do Termo de Compromisso 
10995/2014, cujo objeto era a construção de quadra escolar coberta com vestiário, localizada na Rua 

Principal do Povoado Poleiro, bairro rural, na referida municipalidade, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. julgar irregulares as contas da Sra. Maria Raimunda Araújo Souza, nos termos dos arts. 1º, inciso 

I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992; 

9.2. condenar a responsável designada a seguir ao pagamento das quantias abaixo indicadas, com a 
incidência dos devidos encargos legais, calculados a partir das datas correspondentes até o efetivo 

recolhimento, na forma da legislação em vigor, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, 
19, parágrafo único, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

8/7/2014 101.983,38 Débito 

24/12/2020 2.941,82 Crédito 

9.3. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das datas das notificações, para que os responsáveis 
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 
214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU (RI/TCU); 

9.4. aplicar as seguintes multas aos responsáveis designados adiante: 

9.4.1. Sra. Maria Raimunda Araújo Souza: R$ 83.000,00, com fulcro no art. 57 da Lei 8.443/1992; e 
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9.4.2. Sra. Conceição de Maria Pereira Castro: R$ 39.500,00, nos termos do art. 58, inciso I, da Lei 

8.443/1992; 
9.5. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das datas das notificações, para que as responsáveis 

comprovem, perante o Tribunal (arts. 214, inciso III, alínea “a”, e 269 do RI/TCU), o recolhimento das 
referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente, quando pagas após seu 
vencimento, desde a data de prolação deste acórdão até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação 

em vigor; 
9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 

28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.7. dar ciência deste acórdão às responsáveis, à Prefeitura e à Câmara Municipal de São Vicente 

Ferrer (MA), ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e à Procuradoria da República no Estado 

do Maranhão, neste caso, com fulcro no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10921-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10922/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.181/2020-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial 

3. Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Associação Brasileira das Empresas de Ecoturismo e Turismo de Aventura - Abeta 

(07.462.804/0001-51); Daniel Blum Spinelli (914.905.619-00); Denise Oliveira Santiago 
(143.853.278-40); Israel Henrique Waligora (765.772.368-87); Jean Claude Marc Razel (214.057.908-90). 

3.2. Recorrentes: Associação Brasileira das Empresas de Ecoturismo e Turismo de Aventura - Abeta 

(07.462.804/0001-51); Daniel Blum Spinelli (914.905.619-00); Israel Henrique Waligora 
(765.772.368-87); Jean Claude Marc Razel (214.057.908-90). 

4. Órgão: Ministério do Turismo. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Frederico Barbosa Gomes (OAB-MG 91.022) e outros, representando 

Associação Brasileira das Empresas de Ecoturismo e Turismo de Aventura - Abeta, Daniel Blum Spinelli, 

Israel Henrique Waligora e Jean Claude Marc Razel. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de recurso de reconsideração interposto, 
conjuntamente, pela Associação Brasileira das Empresas de Ecoturismo e Turismo de Aventura (Abeta) e 
pelos Srs. Daniel Blum Spinelli, Israel Henrique Waligora e Jean Claude Marc Razel, contra o Acórdão 

4.784/2022-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para o fim 

de: 

9.1.1. excluir da relação processual os Srs. Israel Henrique Waligora, Daniel Blum Spinelli e Denise 
Oliveira Santiago, tornando insubsistentes as condenações em débito e as multas que lhe foram aplicadas; 

9.1.2. tornar insubsistente o subitem 9.5 do Acórdão 4.784/2022-1ª Câmara; 
9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes, à Sra. Denise Oliveira Santiago, ao Ministério do 

Turismo e à Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais. 
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10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10922-33/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10923/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.368/2023-0. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Samia Maria Awada Elarrat Canto (189.046.532-15). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 

âmbito do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em favor da Sra. Samia Maria Awada Elarrat Canto, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar legal o ato de aposentadoria emitido em favor da Sra. Samia Maria Awada Elarrat 

Canto, determinando-se o registro correspondente, nos termos do § 1º do art. 7º da Resolução TCU 
353/2023, consignando a cessação do pagamento da vantagem tida por ilegal referente a “quinto s” 
incorporados após a publicação da Lei 9.624/1998, em razão da sua absorção por plano de carreira 

superveniente (Lei 14.523/2023); 
9.2. orientar a AudPessoal para que proceda às anotações e correções devidas no Sistema e-Pessoal, 

nos termos do § 1º do art. 7º da Resolução-TCU 353/2023; 
9.3. dar ciência da presente deliberação à interessada e ao órgão jurisdicionado. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10923-33/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10924/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 025.522/2021-3 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: Ananias Rodrigues de Souza Filho (235.113.389-72), Drogaria RRX Ltda. 

(11.481.618/0001-37) e Priscila Sampaio de Brito (049.782.719-08) 

4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de tomada de contas especial instaurada em 

razão da aplicação irregular de recursos do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Programa Farmácia 
Popular do Brasil (PFPB), 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74651206.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 180 | Terça-feira, 03/10/2023 38 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992 c/c os 

arts. 19, parágrafo único, e 23, inciso III, da mesma Lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, 210 
e 214, inciso III, do RITCU, julgar irregulares as contas dos srs. Ananias Rodrigues de Souza Filho e 
Priscila Sampaio de Brito e da empresa Drogaria RRX Ltda., condenando-os ao pagamento das quantias 

abaixo discriminadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 
comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do RITCU), o recolhimento da dívida aos 

cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados 
a partir das datas indicadas até a do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

Responsáveis solidários: Drogaria RRX Ltda. e Ananias Rodrigues de Souza Filho: 

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

31/3/2014  649,70  

31/3/2014  200,97  

9/4/2014  2.845,71  

16/4/2014  6.965,52  

13/5/2014  3.010,42  

30/5/2014  7.098,69  

2/6/2014  7.409,80  

6/6/2014  3.510,32  

4/7/2014  9.294,10  

4/7/2014  3.875,90  

31/7/2014  1.180,09  

Responsáveis solidários: Drogaria RRX Ltda. e Priscila Sampaio de Brito: 

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

2/10/2014  12.828,54  

3/10/2014  3.840,39  

3/11/2014  17.825,54  

3/11/2014  11.328,16  

28/11/2014  18.617,46  

28/11/2014  13.383,45  

14/1/2015  18.621,50  

14/1/2015  13.426,11  

9/2/2015  21.960,72  

10/2/2015  12.896,19  

3/3/2015  14.198,32  

4/3/2015  21.386,90  

2/4/2015  12.663,54  

2/4/2015  17.492,20  

9.2. aplicar ao sr. Ananias Rodrigues de Souza Filho, à sra. Priscila Sampaio de Brito e à empresa 
Drogaria RRX Ltda. multa individual no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais) e R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), respectivamente, nos termos do art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o 
art. 267 do RITCU, fixando- lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante 
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o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do RITCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro 

Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão até a data do efetivo recolhimento, 
se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, 
caso não sejam atendidas as notificações; 

9.4. autorizar, caso solicitado, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e 

consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do RITCU, fixando o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovação perante o Tribunal do 

recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovação do 
recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os 
juros de mora devidos, na forma prevista na legislação em vigor; 

9.5. alertar os responsáveis de que a inadimplência de qualquer parcela acarretará o vencimento 
antecipado do saldo devedor; 

9.6. dar ciência da presente deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado 
do Paraná, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do RITCU; e 

9.7. dar ciência do presente acórdão aos responsáveis e ao Fundo Nacional de Saúde. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10924-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10925/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 028.799/2015-1 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial) 
3. Recorrente: Carlos José Fernandes (768.165.914-53) 

4. Órgão: Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 
7. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos) 

8. Representação legal: Emanuel Pessoa Dantas (OAB/RN 6.078) 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto contra o Acórdão 
9.124/2021-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. com fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, conhecer do recurso de reconsideração 

interposto pelo sr. Carlos José Fernandes; 
9.2. quanto ao mérito, negar-lhe provimento; e 
9.3. dar ciência deste acórdão ao recorrente e aos demais interessados. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10925-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10926/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 030.902/2022-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (em Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
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3.1. Interessada: Valeria Cristina de Siqueira Igreja Moreira (750.191.757-49). 

3.2. Recorrentes: Valeria Cristina de Siqueira Igreja Moreira (750.191.757-49); Fundação 
Universidade de Brasília. 

4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidades Técnicas: não atuaram. 

8. Representação legal: José Luis Wagner (OAB-DF 17.183) e outros, representando Valeria Cristina 
de Siqueira Igreja Moreira. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos ao Acórdão 
10.356/2023-1ª Câmara, alusivo a aposentadoria concedida pela Fundação Universidade de Brasília, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, e diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pela sra. Valeria Cristina de Siqueira Igreja 

Moreira e pela Fundação Universidade de Brasília para, no mérito, acolhendo-os parcialmente, prestar às 
interessadas os esclarecimentos constantes do voto que fundamenta esta deliberação; 

9.2. manter, na íntegra, os termos do acórdão embargado; 
9.3. dar ciência desta deliberação às embargantes. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10926-33/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10927/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 033.895/2020-1. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS (00.530.493/0001-71). 

3.2. Responsáveis: Neide Moura Gonçalo (656.957.044-72); Prefeitura Municipal de Ribeirão - PE 
(11.343.910/0001-93); Werverton Wagner de Paula (026.973.294-20). 

4. Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Ribeirão. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em razão de irregularidades 

na aplicação dos recursos federais repassados na modalidade fundo a fundo, no exercício de 2015, ao Fundo 

Municipal de Saúde de Ribeirão/PE, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. julgar irregulares as contas dos srs. Neide Moura Gonçalo e Werverton Wagner de Paula, 

condenando-os ao pagamento das quantias abaixo relacionadas, com a incidência dos devidos encargo s 

legais, calculados a partir das datas correspondentes até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação 
em vigor, nos termos dos arts. 1°, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992: 

9.1.1. débito relacionado à responsável Neide Moura Gonçalo: 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

13/2/2015 109.700,00 

3/3/2015 70.000,00 

10/3/2015 17.000,00 

24/3/2015 1.000,00 

24/3/2015 1.000,00 

1/4/2015 3.000,00 

6/4/2015 63.061,32 

6/4/2015 17.400,00 

10/4/2015 5.000,00 

15/4/2015 8.547,00 

17/4/2015 5.522,02 

17/4/2015 4.741,46 

30/4/2015 50.000,00 

5/5/2015 92.550,00 

11/5/2015 20.720,00 

13/5/2015 4.000,00 

21/5/2015 68.000,00 

3/6/2015 77.000,00 

8/6/2015 4.600,00 

15/6/2015 7.217,33 

26/6/2015 1.500,00 

9.1.2. débito relacionado ao responsável Werverton Wagner de Paula: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

3/7/2015 97.373,82 

14/7/2015 2.439,18 

14/8/2015 150.000,00 

16/9/2015 50.000,00 

24/9/2015 13.000,00 

24/9/2015 10.000,00 

7/10/2015 5.000,00 

9/10/2015 20.000,00 

20/10/2015 80.000,00 

21/10/2015 40.000,00 

29/10/2015 8.000,00 

9.2. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que os responsáveis de que 
trata o subitem anterior comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres 
do Fundo Nacional de Saúde, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, 

inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU (RI/TCU); 
9.3. aplicar aos responsáveis abaixo arrolados a pena de multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, 

de acordo com o valor indicado: 
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Responsável Valor (R$) 

Neide Moura Gonçalo 475.000,00 

Werverton Wagner de Paula 355.000,00 

9.4. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das datas das notificações, para que os responsáveis 
de que trata o subitem anterior comprovem, perante o Tribunal (arts. 214, inciso III, alínea “a”, e 269 do 

RI/TCU), o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, 
quando paga após seu vencimento, desde a data de prolação deste acórdão até a do efetivo recolhimento, 

na forma da legislação em vigor; 
9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 

28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.6. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas 
mensais e consecutivas, incidindo, sobre cada parcela, os correspondentes acréscimos legais, alertando os 

responsáveis de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo 
devedor, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU; 

9.7. dar ciência deste acórdão à Procuradoria da República no Estado de Pernambuco, nos termos do 

art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10927-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10928/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 033.920/2018-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração em tomada de contas especial. 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsável: Saul Nunes Bemerguy (053.110.802-30). 
3.2. Recorrente: Saul Nunes Bemerguy (053.110.802-30). 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tabatinga - AM. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Fábio Nunes Bandeira de Melo (OAB-AM 4.331), representando Saul Nunes 

Bemerguy. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto contra o 

Acórdão 2.029/2022-1ª Câmara, proferido em tomada de contas especial, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração, nos termos dos artigos 32, inciso I, e 33 da Lei 

8.443/1992, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e à Procuradoria da República no Amazonas. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10928-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
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ACÓRDÃO Nº 10929/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 040.493/2021-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT (34.028.316/0001-03). 
3.2. Responsáveis: Claudio Moras Garcia (949.284.958-53); Danilo Magalhaes de Cerqueira 

(966.627.195-87); Inaldo da Silva Behrens (088.118.065-34); Jackson Augusto Gonçalves Jacques 
(653.205.301-53); Marcelo Pereira de Miranda (025.084.326-95); Paulo Roberto Nolasco Chaves 

(098.435.608-84); Roberto Loureiro Plech Filho (227.628.254-15). 
3.3. Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT (34.028.316/0001-03). 
4. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 

8. Representação legal: Herbert Milhomens de Vasconcelos (OAB-DF 29.585), Elyza América 
Rabelo Tazaki (OAB-GO 24.997), Luiz Cláudio de Almeida (OAB-TO 400.413); Fabiana Karl Jaber de 

Albuquerque (OAB-DF 24.407), Marcos Antônio Tavares Martins (OAB-DF 18.508), Marlei Rocha de 
Souza (OAB-DF 41.464), Natália Karine Pereira (OAB-DF 35.096), Rachel Machado Loureiro (OAB-RJ 
109.004), Raphael Bernard de Ságueylard (OAB-DF 28.779) e outros, representando Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos - ECT. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) contra o Acórdão 4.710/2022-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto pela Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos (ECT) para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10929-33/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10930/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 040.599/2020-5. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil (Revisão de Ofício) 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Azenaide Rocha de Souza (301.641.681-68); Dinaura Antonia Brinkmann dos 

Santos (043.776.198-37); Dinaura Antonia Brinkmann dos Santos (043.776.198-37); Iris Gomide Baquero 
(033.599.301-00); Sonia Marisa Siqueira de Sousa Fernandes (027.051.507-06). 

4. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Ronaldo dos Santos Soares (OAB-SP 293.469), representando Dinaura 

Antonia Brinkmann dos Santos. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de revisão de ofício do Acórdão 3.458/2021-1ª 

Câmara, que registrou ato de pensão civil emitido, no âmbito do Ministério da Educação, em favor da Sra. 
Dinaura Antonia Brinkmann dos Santos, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. rever de ofício o Acórdão 3.458/2021-1ª Câmara, para considerar ilegal o ato de pensão civil 
emitido em favor da Sra. Dinaura Antonia Brinkmann dos Santos, recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas em boa-fé pela interessada, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Ministério da Educação que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes dos atos impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; e 

9.4. dar ciência do inteiro teor da presente deliberação à recorrente e ao órgão jurisdicionado. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10930-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10931/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 043.753/2021-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessada: Ana Catarina Lima de Mesquita (339.592.344-49). 
3.2. Recorrente: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE (02.566.224/0001-90). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedido de reexame interposto pelo Tribuna l 
Regional do Trabalho da 6ª Região/PE contra o Acórdão 27/2022-1ª Câmara, que considerou ilegal ato 

inicial de aposentadoria emitido em favor da Sra. Ana Catarina Lima de Mesquita, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e IX, e na Lei 

8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em: 
9.1. conhecer parcialmente do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE que, em não tendo sido 
comprovado, no caso concreto, que a interessada é beneficiária de decisão judicial transitada em julgado, 
conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, os “quintos” incorporados em decorrência do 
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exercício de função comissionada de 8/4/1998 a 4/9/2001 deverão ser destacados e posteriormente 

transformados em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, conforme decidido 
pelo STF no Recurso Extraordinário 638.115; e 

9.3. dar ciência desta deliberação ao recorrente e à interessada. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10931-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10932/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 043.841/2021-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Pensão Militar). 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Mônica Pessoa Perlingeiro (270.798.800-68). 
3.2. Recorrente: Mônica Pessoa Perlingeiro (270.798.800-68). 

4. Órgão: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: Augusto Fernandes Lima Leitão (OAB-RJ 214.935), representando Mônica 
Pessoa Perlingeiro. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

1.561/2022-1ª Câmara, por meio do qual foi negado registro à pensão militar concedida à sra. Mônica 

Pessoa Perlingeiro, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela sra. Mônica Pessoa Perlingeiro para, no mérito, 

dando a ele parcial provimento, considerar correto o cálculo do benefício com base na retribuição do posto 
de Almirante de Esquadra; 

9.2. manter a negativa de registro do ato, bem assim as demais disposições do Acórdão 1.561/2022-1ª 
Câmara, em face da acumulação irregular de duas pensões militares; 

9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10932-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10933/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 045.540/2021-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsáveis: Lúcio Flávio Bezerra de Brito (080.215.497-26); Maria do Socorro Cardoso 
(645.241.834-34). 

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 
Econômica Federal, na condição de mandatária da União, em razão de não comprovação da regular 
aplicação dos recursos do Contrato de Repasse de registro Siafi 746.075, firmado entre o Ministério do 

Turismo e o Município de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, e que tinha por objeto a pavimentação de 
vias no referido ente federativo, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revéis os Srs. Lúcio Flávio Bezerra de Brito e Maria do Socorro Cardoso, para todos 

os efeitos, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 
9.2. julgar irregulares as contas dos Srs. Lúcio Flávio Bezerra de Brito e Maria do Socorro Cardoso, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, condenando -
os, com base nos arts. 19, caput, e 23, inciso III, da mesma Lei, ao pagamento da quantia abaixo 
discriminada, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o 

Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do 
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas 

da ocorrência até a data dos recolhimentos, na forma prevista na legislação em vigor; 

Valor Original (R$) Data da Ocorrência 

17.428,85 28/11/2011 

9.3. aplicar aos Srs. Lúcio Flávio Bezerra de Brito e Maria do Socorro Cardoso, com fundamento no 
art. 19, caput, da Lei 8.443/1992, multa prevista no art. 57 da mesma Lei, no valor individual de 

R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que 
comprovem, perante este Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional (art. 214, 
inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), atualizada monetariamente desde a data deste acórdão 

até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 

dívidas, caso não atendida a notificação; 
9.5. remeter cópia deste acórdão à Procuradoria da República no Estado da Paraíba, nos termos do 

art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, para adoção das medidas cabíveis. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10933-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10934/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 024.621/2020-0 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (em Tomada de Contas Especial) 
3. Interessado: Ministério do Turismo (05.457.283/0001-19) 

3.1. Embargante: Nilton Ferreira da Silva (291.706.056-53) 
4. Unidade: Município de Corinto/MG 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: não atuou 

7. Unidade Técnica: não atuou 
8. Representação legal: Adrianna Belli Pereira de Souza (OAB-MG 54.000) e outra, representando o 

embargante 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos os embargos de declaração opostos por Nilton Ferreira da Silva contra 

o Acórdão 9.371/2023-1ª Câmara, que negou provimento a recurso de reconsideração interposto contra o 
Acórdão 4.166/2022-1ª Câmara, mediante o qual suas contas foram julgadas irregulares, com condenação 

em débito e aplicação de multa, em virtude da não entrega de provas de pagamento do cachê de 
bandas/cantores e da contratação, por inexigibilidade de licitação, de empresa que não detinha direitos de 
exclusividade de representar os artistas que se apresentaram no evento “Forró de Corinto - 2010”, objeto 

do Convênio 01160/2010, celebrado com o Ministério do Turismo, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los; e 
9.2. comunicar esta decisão ao embargante e aos demais destinatários da deliberação original. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10934-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10935/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 013.377/2021-3 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Associação Técnico-Científica Eng. Paulo de Frontin (07.778.137/0001-10); José 

de Paula Barros Neto (385.551.823-87). 
4. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  

8. Representação legal: Manuel Luís da Rocha Neto (OAB-CE 7.479), Bruno Vasconcelos Teles 
(OAB-CE 33.721) e outros, representando a Associação Técnico-Científica Eng. Paulo de Frontin e José 

de Paula Barros Neto. 
9. Acórdão: 
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial, instaurada pelo Banco do Nordeste do 

Brasil S.A. em desfavor da Associação Técnico-Científica Engenheiro Paulo de Frontin e de José de Paula 
Barros Neto devido à não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados por convênio que 

objetivou a organização, sistematização, preservação e a dinamização da Memória Documental do 
Memorial Padre Cícero, em Juazeiro do Norte, CE,  

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 
19, 23, inciso III, alínea “a”, 26, 28, inciso II, e 57 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 202, incisos I e II, §§ 1º e 

6º, 209, incisos I e III, 214, inciso III, alínea “a”, e 215 a 217 do Regimento Interno, em:   
9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela Associação Técnico-Científica Eng. Paulo de 

Frontin e por José de Paula Barros Neto;  

9.2. julgar-lhes irregulares as contas, condenando-os solidariamente ao recolhimento aos cofres do 
Banco do Nordeste do Brasil S.A. do débito discriminado a seguir, atualizado monetariamente e acrescido 

dos juros de mora devidos, calculados desde as datas de ocorrência indicadas até sua efetiva quitação, na 
forma da legislação vigente, descontando-se os valores já recolhidos:  

  Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

28/6/2010 29.184,00 Débito 

6/5/2013 22.532,79 Crédito 
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9.3. aplicar-lhes multas individuais no valor de R$ 3.950,23 (três mil, novecentos e cinquenta reais e 
vinte e três centavos), a ser recolhida aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária calculada 
da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo 
estipulado;  

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovação, perante o Tribuna l, 
do recolhimento das dívidas acima imputadas;  

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;  
9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) prestações mensais consecutivas, caso 

venha a ser solicitado pelos responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;   
9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da 

notificação, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais sobre o 
valor de cada parcela;   

9.8. alertar os responsáveis de que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento 
antecipado do saldo devedor;  

9.9. informar o conteúdo desta decisão aos responsáveis, ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. e à 
Procuradoria da República no Ceará, para as providências cabíveis.  

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10935-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 10936/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 020.038/2021-6 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Associação Pró-Eventos de Canela (07.383.277/0001-90); Rolf Widmann 

(906.578.610-49). 
4. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministé r io 

do Turismo devido à não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio 
do Convênio 701047/2008, firmado entre o referido ministério e a Associação Pró-Eventos de Canela, que 
teve por objeto apoiar o evento “21º Sonho de Natal 2008”, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, as contas da Associação Pró-Eventos de Canela e 
de Rolf Widmann, condenando-os solidariamente ao pagamento da importância de R$ 294.500,00 
(duzentos e noventa e quatro mil e quinhentos reais), atualizada monetariamente e acrescida dos juros de 
mora, calculados a partir de 6/1/2009 até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 15 
(quinze) dias, para que comprovem perante o Tribunal o recolhimento da referida quantia aos cofres do 
Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei c/c o art. 214, inciso III, alínea 
“a”, do Regimento Interno do TCU; 

9.2. aplicar-lhes, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do 
Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do 
Regimento Interno do TCU) o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, 
na forma da legislação em vigor; 
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9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.4. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§1º, do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 36 prestações, incidindo, sobre cada 
parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando o prazo de 15 (quinze ) 
dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovarem perante o Tribunal o recolhimento da 
primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, o recolhimento das demais, devendo incidir, 
sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma 
prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento 
de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 
do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.5. informar o conteúdo desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do 
Sul, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, 
para adoção das medidas cabíveis; 

9.6. informar ao Ministério do Turismo e aos responsáveis o teor desta deliberação. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10936-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 10937/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 019.336/2022-5 
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Embargos de Declaração (Aposentadoria). 
3. Embargante: Senado Federal (00.530.279/0001-15). 
3.1. Interessados: Auditoria do Senado Federal; Francisco de Assis Freitas Pires de Saboia 

(146.283.683-68). 
4. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: Edvaldo Fernandes da Silva (19.233/OAB-DF), representando o Senado 

Federal. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração, opostos pelo Senado Federal ao 

Acórdão 9.656/2023-TCU-1ª Câmara, o qual rejeitou primeiros embargos, conhecidos para manter a 
decisão que negara provimento a pedido de reexame interposto contra o Acórdão 7.981/2022-TCU-1ª 
Câmara, este pela ilegalidade do ato de concessão de aposentadoria a Francisco de Assis Freitas Pires de 
Saboia, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos embargos declaratórios opostos e rejeitá-los; 
9.2. esclarecer ao recorrente que, a teor do disposto no art. 287, §6º, do Regimento Interno/TCU, 

embargos de declaração protelatórios serão recebidos como mera petição, sem efeito suspensivo, sujeitando 
o autor à multa prevista no art. 1.026, §2º, da Lei 13.105, de 16/3/2015 (novo Código de Processo Civil); 

9.3. informar o conteúdo desta decisão ao Senado Federal. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10937-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 10938/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 029.651/2022-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 

3. Recorrente: Luzia Alves dos Santos (038.076.638-86). 
3.1. Interessada: Luzia Alves dos Santos (038.076.638-86). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal); Unidade de 

Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 

8. Representação legal: José Luís Wagner (17.183/OAB-DF), representando Luzia Alves dos Santos.  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de pedido de reexame interposto por Luzia  
Alves dos Santos contra o Acórdão 2.282/2023-TCU-1ª Câmara, que considerou ilegal o ato de concessão 
de aposentadoria à recorrente, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 260, §2º, e 286 do Regimento Interno, e diante das 

razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame e negar-lhe provimento; 
9.2. informar o conteúdo desta deliberação à recorrente. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10938-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira  

e Jhonatan de Jesus (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 10939/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 033.016/2017-8 
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Embargos de Declaração. 
3. Embargante: Comar Construção, Locação e Refrigeração Ltda. (09.247.224/0001-77). 

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS (00.530.493/0001-71). 
3.2. Responsáveis: Comar Construção, Locação e Refrigeração Ltda. (09.247.224/0001-77); 

Cristiane Araújo Vieira Alves (743.300.633-87); Wladimir Wronsky Quezada (727.468.663-15). 
4. Órgão/Entidade: Município de Pacatuba/CE. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

5.1. Relator da decisão recorrida: Ministro 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: Raimundo Augusto Fernandes Neto (6.615/OAB-CE) e Ésio Rios Lousada 

Neto (18.190/OAB-CE), representando Cristiane Araújo Vieira Alves; Roberto Sérgio Limeira Paula Filho 

(25.096/OAB-CE), representando a Comar Construção, Locação e Refrigeração Ltda. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que ora se apreciam os embargos de declaração 
opostos pela Comar Construção, Locação e Refrigeração Ltda. ao Acórdão 5.496/2022-TCU-1ª Câmara, 
que condenou em débito a recorrente e lhe imputou multa devido à não comprovação da execução integra l 

dos serviços apresentados nas planilhas de medição, relativas à construção de uma Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA), tipo I, na localidade de Conjunto Jereissati III, Pacatuba/CE, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los; 
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9.2. informar o conteúdo desta deliberação à embargante. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10939-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 10940/2023 - TCU - Primeira Câmara 

1. Processo TC 041.593/2021-9 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Edmar Luiz Padoan (10.994.062/0001-10); Ricardo Rockenbach (425.388.070-34). 

4. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto). 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo extinto 

Ministério do Desenvolvimento Regional devido à não comprovação da regular aplicação de recursos 
repassados para reconstrução de casas e pinguelas e recuperação de estradas no município de 
Travesseiro/RS, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com fundamento no art. 1º, § 1º, 
da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022 e arquivar o processo; 

9.2. dar ciência desta decisão ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional e aos 

responsáveis. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10940-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 
e Jhonatan de Jesus (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 10941/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.026/2023-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Claudia Morais Faria Lazzarotto (276.030.241-53). 

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 

âmbito da Universidade Federal do Paraná, em favor da Sra. Claudia Morais Faria Lazzarotto, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria da Sra. Claudia Morais Faria Lazzarotto, determinando, 

excepcionalmente, o registro correspondente, nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU 353/2023; 
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9.2. orientar a AudPessoal que proceda às anotações devidas no sistema e-Pessoal relativamente ao 

ato da interessada; 
9.3. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão jurisdicionado. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10941-33/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10942/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.684/2023-7. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessada: Angelica Borges da Fonseca (053.071.938-07). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de aposentadoria emitido, no 

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP, em favor da Sra. Angelica Borges da Fonseca, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria da Sra. Angelica Borges da Fonseca, determinando, 

excepcionalmente, o registro correspondente, nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU 353/2023; 
9.2. orientar a AudPessoal que proceda às anotações devidas no sistema e-Pessoal relativamente ao 

ato da interessada; 
9.3. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão jurisdicionado. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10942-33/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10943/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 003.039/2023-4. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V (Pensão Militar). 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Maria Izabel Sandes Santos (391.657.955-04). 

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando do Exército; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal ato de concessão de pensão militar instituída por José Antônio dos Santos em 
favor de Maria Izabel Sandes Santos, negando-lhe registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Comando do Exército, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências adotadas 

ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do art. 8º, 

caput, da Resolução-TCU 353/2023; 
9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pela 

interessada, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.3.3. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo 
de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução 

Normativa-TCU 78/2018. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10943-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 
Benjamin Zymler e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10944/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 003.071/2023-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V (Pensão Militar). 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Isabel Maria Neiva de Albuquerque Sousa (304.888.003-82). 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 
pelo Comando do Exército; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal ato de concessão de pensão militar instituída por João Loureiro de Albuquerque 
em favor de Isabel Maria Neiva de Albuquerque Sousa, negando-lhe registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências adotadas 

ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do art. 8º, 
caput, da Resolução-TCU 353/2023; 
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9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pela 
interessada, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.3.3. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo 
de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução 
Normativa-TCU 78/2018. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10944-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Benjamin Zymler e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10945/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.412/2023-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V (Pensão Militar). 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessadas: Priscila de Souza Constante (035.588.016-44); Raimunda Flor de Lies Gomes 

(330.153.256-04). 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando do Exército; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal ato de concessão de pensão militar instituída por Celso Alberto Ferreira 
Constante em favor de Priscila de Souza Constante e Raimunda Flor de Lies Gomes, negando-lhe registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, que: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências adotadas 
ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do art. 8º, 
caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pelas 
interessadas, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-as de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não as exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.3.3. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo 
de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução 
Normativa-TCU 78/2018. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10945-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Benjamin Zymler e Jhonatan de Jesus. 
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ACÓRDÃO Nº 10946/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 016.063/2023-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V (Pensão Militar). 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessadas: Bianca Pimentel Vieira (075.545.545-22); Vagna Santana Macedo 

(365.099.905-63); Vania Neide Cavalcante da Silva (675.624.185-00). 

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando do Exército; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 

8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1. considerar ilegal ato de concessão de pensão militar instituída por Jacinto Vieira Filho em favor 

de Bianca Pimentel Vieira, Vagna Santana Macedo e Vania Neide Cavalcante da Silva, negando- lhe 
registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Comando do Exército, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências adotadas 

ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do art. 8º, 

caput, da Resolução-TCU 353/2023; 
9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pelas 

interessadas, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-as de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não as exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.3.3. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo 
de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução 

Normativa-TCU 78/2018. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10946-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 
Benjamin Zymler e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10947/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 016.089/2023-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V (Pensão Militar). 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Manuela Tristiane Martins Godinho (936.437.990-04); Michele Fontoura 

(008.580.150-05); Solange Gonçalves Soares (359.510.360-20); Wandriani Pires Martins 

(659.472.580-72). 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de reversão de pensão militar emitido 

pelo Comando do Exército; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 

8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1. considerar ilegal ato de reversão de pensão militar instituída por Manoel Tristão Rodrigues 

Martins em favor de Manuela Tristiane Martins Godinho, Michele Fontoura, Solange Gonçalves Soares e 
Wandriani Pires Martins, negando-lhe registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Comando do Exército, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências adotadas 

ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do art. 8º, 

caput, da Resolução-TCU 353/2023; 
9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pelas 

interessadas, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-as de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não as exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.3.3. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo 
de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução 

Normativa-TCU 78/2018. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10947-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 
Benjamin Zymler e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10948/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 016.135/2023-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V (Pensão Militar). 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessadas: Marcya Santana Montenegro de Souza (902.349.957-34); Vanise Santana 

Montenegro de Souza (926.101.027-04). 

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de reversão de pensão militar emitido 

pelo Comando da Marinha; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 

8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 
9.1. considerar ilegal ato de reversão de pensão militar instituída por Laercio Montenegro de Souza 

em favor de Marcya Santana Montenegro de Souza e Vanise Santana Montenegro de Souza, negando- lhe 
registro; 
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9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Comando da Marinha, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências adotadas 

ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e do art. 8º, 
caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

9.3.2. comprove ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, a ciência do teor desta deliberação pelas 
interessadas, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, alertando-as de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não as exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.3.3. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo 

de sessenta dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução 
Normativa-TCU 78/2018. 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10948-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Benjamin Zymler e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10949/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.789/2021-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Max Darlindo da Silva Junior (730.505.637-53). 
3.2. Recorrente: Max Darlindo da Silva Junior (730.505.637-53). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Amapá. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Max Darlindo da 
Silva Junior, contra o Acórdão 1.161/2022-TCU-1ª Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da negativa de registro da concessão de 

aposentadoria, em razão da incorporação de quintos/décimos de funções exercidas após a edição da Lei 
9.624/1998 (já transformados em parcela compensatória absorvível), os efeitos financeiros do ato poderão 
subsistir, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, até a completa absorção 
da parcela compensatória originada a partir do destaque de quintos/décimos incorporados ilegalmente, 

momento em que novo ato deverá ser emitido e encaminhado ao TCU para fins de registro. 
9.3. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao Tribunal Regional Eleitoral do Amapá. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10949-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Benjamin Zymler e Jhonatan de Jesus. 
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ACÓRDÃO Nº 10950/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 036.623/2021-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Regina Maria de Oliveira Sincas (408.494.900-06). 
3.2. Recorrente: Regina Maria de Oliveira Sincas (408.494.900-06). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: Rui Fernando Hübner (OAB-RS 41.977), Amarildo Maciel Martins (OAB-
RS 34.508) e outros, representando Regina Maria de Oliveira Sincas. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Regina Maria de 

Oliveira Sincas, contra o Acórdão 17.757/2021-TCU-Primeira Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar insubsistente o Acórdão 17.757/2021-TCU-Primeira Câmara; 
9.3. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Regina Maria de Oliveira Sincas, 

concedendo-lhe registro, excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 
353/2023, mantendo-se os efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido 

pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE; 
9.4. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 
10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10950-33/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Benjamin Zymler e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10951/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 036.632/2021-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Marcia Beatriz Kruger (451.563.440-20). 

3.2. Recorrente: Marcia Beatriz Kruger (451.563.440-20). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por Marcia 

Beatriz Kruger contra o Acórdão 14.341/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual seu ato de aposentadoria 

foi julgado ilegal; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao órgão de origem e à recorrente; 
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9.3. informar a Advocacia-Geral da União, para adoção das medidas que entender pertinentes, de que, 

no processo de cumprimento de sentença 2009.34.00.014485-0 (nova numeração : 
0014399-39.2009.4.01.3400), em curso na Justiça Federal da 1ª Região, referente à decisão transitada em 

julgado proferida no processo 2004.34.00.048565-0, possivelmente figuram como exequentes servidores 
que não preenchem os requisitos para tanto, fixados pelo Supremo Tribunal Federal nas teses de repercussão 
geral 82 e 499 (Recursos Extraordinários 573.232 e 612.043, respectivamente). 

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10951-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Benjamin Zymler e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10952/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 040.272/2021-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessada: Oneide Alves de Lima (421.116.091-53). 
3.2. Recorrente: Oneide Alves de Lima (421.116.091-53). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região/MS. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto por Oneide Alves de 

Lima, contra o Acórdão 17.548/2021-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região/MS.  

10. Ata nº 33/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/9/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10952-33/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jorge Oliveira (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Benjamin Zymler e Jhonatan de Jesus. 

ACÓRDÃO Nº 10953/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Universidade 
Federal de Alagoas, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento no artigo 71, inciso III, 
da CF/1988; 

Considerando que a AudPessoal identificou o pagamento irregular de parcelas judiciais referentes a 
planos econômicos, que deveriam ter sido absorvidas pelas reestruturações posteriores na estrutura 

remuneratória dos servidores públicos federais, razão pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a negativa 
de seu registro; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 

unidade técnica; 
Considerando o entendimento de que não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste 

Tribunal que afaste pagamentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha 
exaurido; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74651206.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 180 | Terça-feira, 03/10/2023 60 

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 

há direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem absorver as 
vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a 

irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 
559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não poderia 

afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, 
obedecidos os detalhamentos do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, com a transformação da vantagem 

inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, a qual deveria ter sido 
paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente, nos termos dos 
enunciados 276 e 279 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

Considerando que a estrutura remuneratória da carreira dos servidores de origem sofreu diversas 
alterações, o que deveria ter ensejado a absorção da parcela judicial impugnada; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663/RJ, que 
teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que “a sentença que reconhece ao trabalhador ou 
servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos” (Pleno, relator E. Ministro 
Marco Aurélio, redator do acórdão E. Ministro Teori Zavascki, j. 24/9/2014, DJe 26/11/2014); 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribuna l 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 

Contas; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos 1.614/2019-TCU-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes), 49/2022-TCU-
1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 9.110/2021-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro 
Benjamin Zymler), 1.807/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do Rêgo), 5.014/2022-TCU-1ª 

Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira, por relação), 7.541/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-
Substituto Augusto Sherman Cavalcanti), 484/2023-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Weder 

de Oliveira, por relação), 2.690/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes, por relação), 
2.702/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz, por relação), 5.571/2022-TCU-2ª Câmara 
(relator: Ministro Bruno Dantas, por relação), 2.656/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Antonio 

Anastasia) e 6.698/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, por 
relação), entre outros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no artigo 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os artigos 1º, inciso V, 
39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os artigos 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 

262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, bem assim com os Enunciados 276 e 279 da Súmula de 
Jurisprudência do TCU, em: 

considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Elba da Silva Torres, negando-lhe registro; 

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-001.764/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Elba da Silva Torres (208.265.594-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 
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1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Universidade Federal de Alagoas que: 

1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 
de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno 

do TCU; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de quinze dias, e faça 

juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos quinze dias subsequentes, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo trinta dias, 
nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 10954/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento 

no artigo 71, inciso III, da CF/1988; 
Considerando que a AudPessoal identificou o pagamento irregular de parcelas judiciais referentes a 

planos econômicos, que deveriam ter sido absorvidas pelas reestruturações posteriores na estrutura 

remuneratória dos servidores públicos federais, razão pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a negativa 
de seu registro; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 
unidade técnica; 

Considerando o entendimento de que não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste 

Tribunal que afaste pagamentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha 
exaurido; 

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 
há direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem absorver as 
vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a 

irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 
559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não poderia 
afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, 
obedecidos os detalhamentos do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, com a transformação da vantagem 

inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, a qual deveria ter sido 
paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente, nos termos dos 

enunciados 276 e 279 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
Considerando que a estrutura remuneratória da carreira dos servidores de origem sofreu diversas 

alterações, o que deveria ter ensejado a absorção da parcela judicial impugnada; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663/RJ, que 
teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que “a sentença que reconhece ao trabalhador ou 

servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 
superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos” (Pleno, relator E. Ministro 
Marco Aurélio, redator do acórdão E. Ministro Teori Zavascki, j. 24/9/2014, DJe 26/11/2014); 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 

relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
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Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribuna l 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 

decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos 1.614/2019-TCU-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes), 49/2022-TCU-
1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 9.110/2021-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro 

Benjamin Zymler), 1.807/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do Rêgo), 5.014/2022-TCU-1ª 
Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira, por relação), 7.541/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-
Substituto Augusto Sherman Cavalcanti), 484/2023-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Weder 

de Oliveira, por relação), 2.690/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes, por relação), 
2.702/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz, por relação), 5.571/2022-TCU-2ª Câmara 

(relator: Ministro Bruno Dantas, por relação), 2.656/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Antonio 
Anastasia) e 6.698/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, por 
relação), entre outros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento no artigo 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os artigos 1º, inciso V, 
39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os artigos 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 

262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, bem assim com os Enunciados 276 e 279 da Súmula de 
Jurisprudência do TCU, em: 

considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Maria Margarida da Conceicao Cardoso, 
negando-lhe registro; 

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 

1. Processo TC-005.559/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Margarida da Conceicao Cardoso (198.238.432-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. determinar ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno 
do TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de quinze dias, e faça 

juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos quinze dias subsequentes, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos 

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 
1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo trinta dias, 

nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 10955/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Rosires Pereira de 

Andrade, emitido pela Universidade Federal do Paraná, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de 
registro. 
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Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da vantagem 

quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos após 8/4/1998, data 
de edição da Lei 9.624/1998; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-TCU-1ª 
Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Augusto 

Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª Câmara 
(relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo), 

8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E. 
Ministro Antonio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto 
Sherman Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 

12.561/2020-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros; 
Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos no 

âmbito do RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções 
comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as 
seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por sentença 

judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas compensatórias, 
nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo 

público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não definitiva ou por 
decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e absorvidos por futuros 
reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil; 

Considerando que, nos termos da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, ainda que 
a concessão em análise seja considerada ilegal, deve ser mantida a incorporação de quintos/décimos, pelo 

exercício de função comissionada ou cargo de confiança entre 8/4/1998 e 4/9/2001, tendo em vista que 
decorre de decisão judicial que transitou em julgado em 06/12/2010, exarada nos autos da Ação Ordinária 
2006.70.00.020219-1, que tramitou na 5ª Vara Federal de Curitiba, proposta pelo Sindicato Nacional dos 

Docentes das Instituições de Ensino Superior (Andes); 
Considerando que, a despeito da ilegalidade do ato, deve ser ordenado o seu registro, visto que, 

embora seja ilegal, possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos da inovação trazida pelo 
artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribuna l 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 

decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, em 

consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em considerar ilegal o ato de 

concessão de aposentadoria de Rosires Pereira de Andrade, concedendo-lhe registro, excepcionalmente, 
nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, mantendo-se os efeitos financeiros do 
presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE; e dar 

ciência desta deliberação ao interessado e à Universidade Federal do Paraná; 
1. Processo TC-005.642/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Rosires Pereira de Andrade (147.679.459-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10956/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Antonio Delduque de 

Araujo Travessa, emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral do Pará, submetido à apreciação desta Corte de 

Contas para fins de registro. 
Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da vantagem 

“quintos/décimos” oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 
8/4/1998 a 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-TCU-1ª 
Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Augusto 

Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª Câmara 
(relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo), 
8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E. 

Ministro Antonio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto 
Sherman Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 

12.561/2020-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros; 
Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao RE 

638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções 

comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as 
seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por sentença 

judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas compensatórias, 
nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo 
público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não definitiva ou por 

decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e absorvidos por futuros 
reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil; 

Considerando que, com base nos documentos acostados nos autos, a parcela ora impugnada não foi 
concedida mediante decisão judicial transitada em julgado e que, diante da modulação de efeitos do 
julgamento do RE 638.115/CE, foi realizado destaque do pagamento de quintos/décimos, com a sua 

conversão em “parcela compensatória” a ser absorvida por reajustes futuros ou reestruturações do plano de 
cargos e salários da carreira (peça 3, p. 3), mantendo-se o pagamento da referida vantagem até a sua 

completa absorção, momento em que novo ato concessório deverá ser emitido e encaminhado a esta Corte, 
para o devido registro; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 

apresentadas pelos órgãos de origem, em razão da sobrecarga de trabalho gerada pela necessidade de 
migração de atos do sistema Sisac para o e-Pessoal, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde 

já a dilação dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribuna l 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 

decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 

assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal. 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal a concessão de aposentadoria de Antonio Delduque de Araujo Travessa, e negar 
registro ao correspondente ato; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
c) dispensar a emissão de novo ato de aposentadoria, até a completa absorção da parcela 

compensatória originada a partir do destaque dos quintos incorporados ilegalmente, mantendo-se os efeitos 
financeiros do presente ato julgado ilegal, desde que promovidos os ajustes ora determinados, em 
observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE, sem prejuízo do monitoramento do 

cumprimento da presente deliberação; e 
d) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 

1. Processo TC-005.808/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Delduque de Araujo Travessa (029.883.132-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Pará. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, que: 

1.7.1.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da devolução dos 

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 
1.7.1.2. emita novo ato, livre da irregularidade ora apontada, em substituição ao ato de aposentadoria 

considerado ilegal, submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, quando da completa absorção da 
parcela compensatória originada a partir do destaque dos quintos incorporados ilegalmente, na forma do 
artigo 260, caput, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 10957/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Sandra Maria Barreto de 

Moraes, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, submetido à apreciação deste Tribuna l 
para fins de registro. 

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da vantagem 

quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos após 8/4/1998, data 
de edição da Lei 9.624/1998; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-TCU-1ª 
Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Augusto 

Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª Câmara 
(relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo), 

8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E. 
Ministro Antonio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto 
Sherman Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 

12.561/2020-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros; 
Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos no 

âmbito do RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções 
comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as 
seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por sentença 
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judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas compensatórias, 

nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo 
público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não definitiva ou por 

decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e absorvidos por futuros 
reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil; 

Considerando que, nos termos da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, ainda que 

a concessão em análise seja considerada ilegal, deve ser mantida a incorporação de quintos/décimos, pelo 
exercício de função comissionada ou cargo de confiança entre 8/4/1998 e 4/9/2001, tendo em vista que 

decorre de decisão judicial que transitou em julgado em 06/10/2015, exarada nos autos da Ação Ordinária 
2004.41.00.000528-4, que tramitou na 1ª Vara Federal da Seção Judiciária de Rondônia/RO, proposta pelo 
Sindicato dos Servidores da Justiça do Trabalho dos Estados de Rondonia e Acre (Sinsjustra); 

Considerando que, a despeito da ilegalidade do ato, deve ser ordenado o seu registro, visto que, 
embora seja ilegal, possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos da inovação trazida pelo 

artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribuna l 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 

na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudê ncia desta Corte de 

Contas; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, em 

consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 

relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 
Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 

junto a este Tribunal. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 

17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em considerar ilegal o ato de 
concessão de aposentadoria de Sandra Maria Barreto de Moraes, concedendo-lhe registro, 

excepcionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, mantendo-se os efeitos 
financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE 
638.115/CE; e dar ciência desta deliberação à interessada e ao Tribunal Regional do Trabalho da 14ª 

Região/AC e RO; 
1. Processo TC-006.002/2023-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Sandra Maria Barreto de Moraes (155.574.483-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10958/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Servula Maria Rola 
Soares, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, submetido à apreciação desta Corte de Contas 

para fins de registro. 
Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da vantagem 

“quintos/décimos” oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 

8/4/1998 a 4/9/2001; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-TCU-1ª 
Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Augusto 
Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª Câmara 
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(relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo), 

8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E. 
Ministro Antonio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto 

Sherman Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 
12.561/2020-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros; 

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao RE 

638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções 
comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as 

seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por sentença 
judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas compensatórias, 
nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo 

público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não definitiva ou por 
decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e absorvidos por futuros 

reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil; 
Considerando que, com base nos documentos acostados nos autos, a parcela ora impugnada não foi 

concedida mediante decisão judicial transitada em julgado e que, diante da modulação de efeitos do 

julgamento do RE 638.115/CE, foi realizado o destaque do pagamento de quintos/décimos, com a sua 
conversão em “parcela compensatória” a ser absorvida por reajustes futuros ou reestruturações do plano de 

cargos e salários da carreira (peça 3, p. 4), mantendo-se o pagamento da referida vantagem até a sua 
completa absorção, momento em que novo ato concessório deverá ser emitido e encaminhado a esta Corte, 
para o devido registro; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, em razão da sobrecarga de trabalho gerada pela necessidade de 

migração de atos do sistema Sisac para o e-Pessoal, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde 
já a dilação dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribuna l 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 

na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 

relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 
Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 

junto a este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 

17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 
a) considerar ilegal a concessão de aposentadoria de Servula Maria Rola Soares e negar registro ao 

correspondente ato; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 
com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) dispensar a emissão de novo ato de aposentadoria, até a completa absorção da parcela 
compensatória originada a partir do destaque dos quintos incorporados ilegalmente, mantendo-se os efeitos 
financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE 

638.115/CE, sem prejuízo do monitoramento do cumprimento da presente deliberação; e 
d) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7: 

1. Processo TC-007.059/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Servula Maria Rola Soares (066.705.712-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 

1.7.1.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de trinta dias, e faça juntar 
aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.1.2. emita novo ato, livre da irregularidade ora apontada, em substituição ao ato de aposentadoria 

considerado ilegal, submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, quando da completa absorção da 
parcela compensatória originada a partir do destaque dos quintos incorporados ilegalmente, na forma do 

artigo 260, caput, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 10959/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Median Santa Brigida 

Damasceno Sombra, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, submetido à apreciação desta 
Corte de Contas para fins de registro. 

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da vantagem 
“quintos/décimos” oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 
8/4/1998 a 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-TCU-1ª 

Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Augusto 
Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª Câmara 
(relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo), 

8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E. 
Ministro Antonio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto 

Sherman Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 
12.561/2020-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros; 

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao RE 

638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções 
comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as 

seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por sentença 
judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas compensatórias, 
nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo 

público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não definitiva ou por 
decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e absorvidos por futuros 

reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil; 
Considerando que, com base nos documentos acostados nos autos, as parcelas ora impugnadas não 

foram concedidas mediante decisão judicial transitada em julgado e que, diante da modulação de efeitos do 

julgamento do RE 638.115/CE, foi realizado destaque do pagamento de quintos/décimos, com a sua 
conversão em “parcela compensatória” a ser absorvida por reajustes futuros ou reestruturações do plano de 

cargos e salários da carreira (peça 3, p. 4-5), mantendo-se o pagamento da referida vantagem até a sua 
completa absorção, momento em que novo ato concessório deverá ser emitido e encaminhado a esta Corte, 
para o devido registro; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, em razão da sobrecarga de trabalho gerada pela necessidade de 

migração de atos do sistema Sisac para o e-Pessoal, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde 
já a dilação dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 
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Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribuna l 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 

decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 

assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal a concessão de aposentadoria de Median Santa Brigida Damasceno Sombra, e 
negar registro ao correspondente ato; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
c) dispensar a emissão de novo ato de aposentadoria, até a completa absorção da parcela 

compensatória originada a partir do destaque dos quintos incorporados ilegalmente, mantendo-se os efeitos 
financeiros do presente ato julgado ilegal, desde que promovidos os ajustes ora determinados, em 
observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE, sem prejuízo do monitoramento do 

cumprimento da presente deliberação; e 
d) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 

1. Processo TC-007.155/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Median Santa Brigida Damasceno Sombra (157.970.402-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, que: 

1.7.1.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de trinta dias, e faça juntar 
aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos 

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 
1.7.1.2. emita novo ato, livre da irregularidade ora apontada, em substituição ao ato de aposentadoria 

considerado ilegal, submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, quando da completa absorção da 
parcela compensatória originada a partir do destaque dos quintos incorporados ilegalmente, na forma do 
artigo 260, caput, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 10960/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento 
no artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a AudPessoal identificou o pagamento irregular de parcelas judiciais referentes a 

planos econômicos, que deveriam ter sido absorvidas pelas reestruturações posteriores na estrutura 
remuneratória dos servidores públicos federais, razão pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a negativa 

de seu registro; 
Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 

unidade técnica; 
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Considerando o entendimento de que não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste 

Tribunal que afaste pagamentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha 
exaurido; 

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 
há direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem absorver as 
vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a 

irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 
559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não poderia 
afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, 
obedecidos os detalhamentos do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, com a transformação da vantagem 

inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, a qual deveria ter sido 
paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente, nos termos dos 

enunciados 276 e 279 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
Considerando que a estrutura remuneratória da carreira dos servidores de origem sofreu diversas 

alterações, o que deveria ter ensejado a absorção da parcela judicial impugnada; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663/RJ, que 
teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que “a sentença que reconhece ao trabalhador ou 

servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 
superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos” (Pleno, relator E. Ministro 
Marco Aurélio, redator do acórdão E. Ministro Teori Zavascki, j. 24/9/2014, DJe 26/11/2014); 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 

relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribuna l 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 

decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos 1.614/2019-TCU-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes), 49/2022-TCU-
1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 9.110/2021-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro 

Benjamin Zymler), 1.807/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do Rêgo), 5.014/2022-TCU-1ª 
Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira, por relação), 7.541/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-
Substituto Augusto Sherman Cavalcanti), 484/2023-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Weder 

de Oliveira, por relação), 2.690/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes, por relação), 
2.702/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz, por relação), 5.571/2022-TCU-2ª Câmara 

(relator: Ministro Bruno Dantas, por relação), 2.656/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Antonio 
Anastasia) e 6.698/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, por 
relação), entre outros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento no artigo 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os artigos 1º, inciso V, 
39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os artigos 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 

262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, bem assim com os Enunciados 276 e 279 da Súmula de 
Jurisprudência do TCU, em: 

considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Sheyla Maria Marques da Silva, negando- lhe 
registro; 

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
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fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 

1. Processo TC-007.201/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sheyla Maria Marques da Silva (329.156.245-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno 
do TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de quinze dias, e faça 
juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos quinze dias subsequentes, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos 

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 
1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo trinta dias, 

nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 10961/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Susana Arlinda Faller 

Mariano, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, submetido à apreciação desta Corte de 
Contas para fins de registro. 

Considerando que a unidade técnica e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da vantagem 
“quintos/décimos” oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 
8/4/1998 a 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-TCU-1ª Câmara (de minha relatoria), 7.580/2021-TCU-1ª 

Câmara (relator: E. Ministro Benjamin Zymler), 7.997/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Augusto 
Nardes), 7.620/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz), 8.254/2021-TCU-2ª Câmara 
(relator: E. Ministro Bruno Dantas), 4.546/2020-TCU-Plenário (relator: E. Ministro Vital do Rêgo), 

8.684/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro Jorge Oliveira), 6.615/2022-TCU-2ª Câmara (relator: E. 
Ministro Antonio Anastasia), 12.095/2021-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto 

Sherman Cavalcanti), 9.744/2021-TCU-2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 
12.561/2020-TCU-1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros; 

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao RE 

638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções 
comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as 

seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por sentença 
judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas compensatórias, 
nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo 

público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não definitiva ou por 
decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e absorvidos por futuros 

reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil; 
Considerando que, com base nos documentos acostados nos autos, a parcela ora impugnada não foi 

concedida mediante decisão judicial transitada em julgado e que, diante da modulação de efeitos do 

julgamento do RE 638.115/CE, impõe-se o destaque do pagamento de quintos/décimos, com a sua 
conversão em “parcela compensatória” a ser absorvida por reajustes futuros ou reestruturações do plano de 

cargos e salários da carreira, mantendo-se o pagamento da referida vantagem até a sua completa absorção, 
momento em que novo ato concessório deverá ser emitido e encaminhado a esta Corte, para o devido 
registro; 
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Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 

apresentadas pelos órgãos de origem, em razão da sobrecarga de trabalho gerada pela necessidade de 
migração de atos do sistema Sisac para o e-Pessoal, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde 

já a dilação dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribuna l 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 

decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 

assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal a concessão de aposentadoria de Susana Arlinda Faller Mariano, e negar registro 
ao correspondente ato; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
c) dispensar a emissão de novo ato de aposentadoria, até a completa absorção da parcela 

compensatória originada a partir do destaque dos quintos incorporados ilegalmente, mencionado no subitem 
1.7.1.1, mantendo-se os efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, desde que promovidos os ajustes 
ora determinados, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE, sem prejuízo 

do monitoramento do cumprimento da presente deliberação; e 
d) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 

1. Processo TC-009.124/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Susana Arlinda Faller Mariano (465.767.030-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, que: 

1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de quintos/décimos incorporados com amparo em funções 
comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-as em parcela compensatória a ser 
absorvida por quaisquer reajustes futuros, no prazo de sessenta dias, a contar da notificação do presente 

acórdão, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em julgado, consoante decidido pelo 
STF no RE 638.115/CE; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de trinta dias, e faça juntar 
aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos 

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 
1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade ora apontada, em substituição ao ato de aposentadoria 

considerado ilegal, submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, quando da completa absorção da 
parcela compensatória mencionada no subitem 1.7.1.1, na forma do artigo 260, caput, do Regimento Interno 
do TCU. 
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ACÓRDÃO Nº 10962/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.191/2019-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Marcia Terezinha Camargos Viana Lara (426.876.326-00) 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10963/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.547/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ari Algerich Machado (244.926.040-49); Fernando Manoel Nunes 

(234.982.690-20); Franklin Aires da Silva de Lima (262.759.020-00); Luiz Carlos Junqueira 

(217.841.590-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10964/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-031.938/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Wellyngton Silva Ferreira (239.816.871-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10965/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso 
II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-007.291/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Ana Maria Caetano Pompeo (505.938.111-00) 

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: Larissa Duarte Testolin (33815/OAB-DF), Rodrigo Dalmeida Couto Pessoa 

(17.272/E/OAB-DF) e outros, representando Ana Maria Caetano Pompeo. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10966/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de pensão civil emitido pelo Ministério da Saúde, 
submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento no artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a AudPessoal identificou o pagamento irregular de parcelas judiciais referentes a 
planos econômicos, que deveriam ter sido absorvidas pelas reestruturações posteriores na estrutura 
remuneratória dos servidores públicos federais, razão pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a negativa 

de seu registro; 
Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 

unidade técnica; 
Considerando o entendimento de que não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste 

Tribunal que afaste pagamentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha 

exaurido; 
Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 

há direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem absorver as 
vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a 
irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 

559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 
Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não poderia 

afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, 
obedecidos os detalhamentos do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, com a transformação da vantagem 
inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, a qual deveria ter sido 

paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente, nos termos dos 
enunciados 276 e 279 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

Considerando que a estrutura remuneratória da carreira dos servidores de origem sofreu diversas 
alterações, o que deveria ter ensejado a absorção da parcela judicial impugnada; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663/RJ, que 

teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que “a sentença que reconhece ao trabalhador ou 
servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos” (Pleno, relator E. Ministro 
Marco Aurélio, redator do acórdão E. Ministro Teori Zavascki, j. 24/9/2014, DJe 26/11/2014); 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 

assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribuna l 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 

na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 

Contas; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos 1.614/2019-TCU-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes), 49/2022-TCU-

1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 9.110/2021-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro 
Benjamin Zymler), 1.807/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do Rêgo), 5.014/2022-TCU-1ª 

Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira, por relação), 7.541/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-
Substituto Augusto Sherman Cavalcanti), 484/2023-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Weder 
de Oliveira, por relação), 2.690/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes, por relação), 
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2.702/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz, por relação), 5.571/2022-TCU-2ª Câmara 

(relator: Ministro Bruno Dantas, por relação), 2.656/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Antonio 
Anastasia) e 6.698/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, por 

relação), entre outros; 
Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 

junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento no artigo 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os artigos 1º, inciso V, 

39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os artigos 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 
262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, bem assim com os Enunciados 276 e 279 da Súmula de 
Jurisprudência do TCU, em: 

considerar ilegal o ato de pensão civil a Silene Nascimento de Holanda, negando-lhe registro; 
dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-005.819/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Silene Nascimento de Holanda (449.351.454-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. determinar ao Ministério da Saúde que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno 

do TCU; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de quinze dias, e faça 

juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos quinze dias subsequentes, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo trinta dias, 
nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 10967/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de pensão civil emitido pela Fundação Nacional de Saúde, 

submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento no artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a AudPessoal identificou o pagamento irregular de parcelas judiciais referentes a 
planos econômicos, que deveriam ter sido absorvidas pelas reestruturações posteriores na estrutura 

remuneratória dos servidores públicos federais, razão pela qual propôs julgar o ato ilegal, com a negativa 
de seu registro; 

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 

unidade técnica; 
Considerando o entendimento de que não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste 

Tribunal que afaste pagamentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha 
exaurido; 

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 

há direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem absorver as 
vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a 

irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 
559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 
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Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não poderia 

afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, 
obedecidos os detalhamentos do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, com a transformação da vantagem 

inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, a qual deveria ter sido 
paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente, nos termos dos 
enunciados 276 e 279 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

Considerando que a estrutura remuneratória da carreira dos servidores de origem sofreu diversas 
alterações, o que deveria ter ensejado a absorção da parcela judicial impugnada; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663/RJ, que 
teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que “a sentença que reconhece ao trabalhador ou 
servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos” (Pleno, relator E. Ministro 
Marco Aurélio, redator do acórdão E. Ministro Teori Zavascki, j. 24/9/2014, DJe 26/11/2014); 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribuna l 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 

Contas; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos 1.614/2019-TCU-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes), 49/2022-TCU-
1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 9.110/2021-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro 
Benjamin Zymler), 1.807/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do Rêgo), 5.014/2022-TCU-1ª 

Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira, por relação), 7.541/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-
Substituto Augusto Sherman Cavalcanti), 484/2023-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Weder 

de Oliveira, por relação), 2.690/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes, por relação), 
2.702/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz, por relação), 5.571/2022-TCU-2ª Câmara 
(relator: Ministro Bruno Dantas, por relação), 2.656/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Antonio 

Anastasia) e 6.698/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, por 
relação), entre outros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no artigo 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os artigos 1º, inciso V, 
39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os artigos 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 

262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, bem assim com os Enunciados 276 e 279 da Súmula de 
Jurisprudência do TCU, em: 

considerar ilegal o ato de pensão civil a Samya Cristialle da Costa Vilela, negando-lhe registro; 

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-007.549/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Samya Cristialle da Costa Vilela (093.851.764-39). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
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1.7.1. determinar a Fundação Nacional de Saúde que: 

1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 
de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno 

do TCU; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de quinze dias, e faça 

juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos quinze dias subsequentes, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo trinta dias, 
nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 10968/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de pensão civil emitido pelo Tribuna l 
Regional do Trabalho da 4ª Região/RS, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro. 

Considerando que a AudPessoal e o MP/TCU manifestaram-se pela ilegalidade do ato, tendo em vista 
a percepção cumulativa das vantagens “opção” e “quintos/décimos”, além da percepção indevida da parcela 
“opção”; 

Considerando que os períodos de funções exercidas anteriores a 8/4/1998, data de edição da Lei 
9.624/1998, são suficientes para a incorporação da vantagem de “quintos/décimos”; 

Considerando que não foram satisfeitos os pressupostos temporais previstos no art. 193 da Lei 
8.112/1990 para percepção da parcela “opção”. 

Considerando, ainda, que esta Corte possui entendimento pacífico de que é indevido o pagamento 

cumulativo das duas rubricas - a vantagem “opção” de que trata o artigo 2º da Lei 8.911/1994 e a vantagem 
de “quintos/décimos”, transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI), pelo artigo 

62-A da Lei 8.112/1990 -, em razão da vedação trazida pelo § 2º do art. 193 da Lei 8.112/1990 (e.g. 
Acórdãos 4.032/2021-TCU-1ª Câmara, da relatoria do E. Ministro Benjamin Zymler, e 15.185/2021-TCU-
1ª Câmara, da relatoria do E. Ministro Jorge Oliveira); 

Considerando que é nesse sentido o enunciado da jurisprudência selecionada do TCU no 
Acórdão 9.453/2021-TCU-Primeira Câmara, da relatoria do E. Ministro-Substituto Augusto Sherman 

Cavalcanti: 
Os servidores que tenham satisfeito os pressupostos temporais estabelecidos no art. 193 da Lei 

8.112/1990 e os requisitos para aposentadoria até o advento da EC 20/1998 podem acrescer aos seus 

proventos de inatividade o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão ("opção"), de forma  
não cumulativa com a vantagem dos quintos/décimos/VPNI, em razão da vedação contida no art. 193, § 2˚, 

da Lei 8.112/1990. 
Considerando que, em virtude do pagamento indevido da parcela “opção”, bem como da 

cumulatividade das rubricas “opção” e “quintos/décimos”, o ato deve ser considerado ilegal, com negativa 

de registro, determinando-se à unidade jurisdicionada que faça cessar os pagamentos indevidos, 
dispensando-se a devolução dos valores recebidos de boa-fé, nos termos do Enunciado 106 da Súmula da 

Jurisprudência do TCU; 
Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 

apresentadas pelos órgãos de origem, em razão da sobrecarga de trabalho gerada pela necessidade de 

migração de atos do sistema Sisac para o e-Pessoal, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde 
já a dilação dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 

improrrogável neste caso; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribuna l 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 

na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 

Contas; 
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Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte em 19/7/2022, há menos de cinco 

anos, estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 
636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal. 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o 

ato de concessão de pensão civil instituído por Claudio Eifler Guterres em favor de Eunice Elichirigo ity 
Guterres, negando-lhe registro; dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da 
ciência desta deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e expedir 

as determinações discriminadas no subitem 1.7: 
1. Processo TC-009.335/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Eunice Elichirigoity Guterres (215.428.720-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. no prazo de trinta dias, a contar da ciência deste acórdão: 

1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, nos termos do art. 262, caput, do 
Regimento Interno do TCU e do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023, sob pena de ressarcimento das 

quantias pagas indevidamente e responsabilização solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos 

valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; 
1.7.2. no prazo de sessenta dias, a contar da ciência deste acórdão: 

1.7.2.1. encaminhe a este Tribunal comprovante da data da ciência desta deliberação pela interessada;  
1.7.2.2. emita novo ato de pensão civil, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, nos 

termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-TCU 

78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 10969/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-022.597/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Claudia Regina Santiago Marques de Souza (036.078.667-75); Fernanda Pimente l 
de Moraes (127.136.557-06); Francelina Barbosa de Souza (252.983.307-97); Iracema Rosa Melo 
(018.342.557-08); Josefa Creusa Lima Rego (035.476.337-70); Rosa Oliveira de Moraes (863.695.987-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10970/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
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inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-022.667/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Luzia Maria da Costa (248.855.504-59). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras contra as Secas. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10971/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-018.206/2023-9 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Clea Rosa Lima (096.492.037-96); Eliane Goncalves dos Anjos Cardoso 
(907.832.637-91); Grazielle Porto Nascimento (084.490.647-67); Roberta Nascimento Pavanati 

(025.628.927-12); Sheila Delgado Machado (337.205.257-91); Terezinha Monteiro Siqueira 
(720.313.107-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10972/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-018.220/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Rosa Ferreira Machado (900.999.906-87); Maria Lucia Santana e Silva Santos 

(462.355.317-53); Maria da Silva Batista (006.119.927-36); Sandra Mara de Oliveira Guimaraes Nunes 
(100.555.335-15); Suzete Melo de Arruda (076.506.587-83). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10973/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-018.230/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Claire Simmone dos Santos Gaia (396.040.982-68); Edvane Costa Lago 

(513.291.235-49); Marta Gomes Mendonca de Souza (963.328.247-00); Sonia Maria Oliveira Silva 
(777.953.185-68); Tania Maria Moreira Velloso (078.340.125-68). 
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1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10974/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-018.397/2023-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Azelir Ferreira Pereira (236.548.646-00); Giovana Marlene Kilson Persegani 

(671.367.297-34); Maria Eliete Franco de Oliveira (334.065.613-49); Marieta Celia de Almeida Silva 
(353.994.816-34); Marilis Vidigal Pires Camargos (414.553.556-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10975/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 143, inciso V, alínea “e”, e 183, parágrafo único, do 
Regimento Interno do TCU, em prorrogar o prazo, por mais 30 dias, a contar do término do prazo 
anteriormente concedido, para que a Fundação Nacional de Saúde adote as providências determinadas no 

Acórdão 5.918/2023-TCU-1ª Câmara. 
1. Processo TC-009.093/2015-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Djalma de Melo Machado (149.051.403-15) e Leão Santos Neto 
(001.768.343-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Arari - MA. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Luis Francisco Rodrigues Lima (19.173/OAB-MA), Francisco Edison 

Vasconcelos Junior (18.023/OAB-MA), Fabiana Borgneth de Araujo Silva (10.611/OAB-MA) e outros. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10976/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Superintendênc ia 

Estadual da Funasa no Estado do Pará, em desfavor de Marco Aurelio Dolzane do Couto, prefeito na gestão 

2013-2016, e Manoel Henrique Gomes Costa, prefeito nas gestões 2009-2012 e 2017-2020, em razão de 
irregularidades no Termo de Compromisso 659/2009, registro Siafi 662237, firmado com o Município de 

Juruti - PA, cujo objeto foi a construção de dois Sistemas de Abastecimento de Água, no âmbito do PAC 
2009; 

Considerando que o fundamento para a instauração da Tomada de Contas Especial, conforme 

consignado na matriz de responsabilização elaborada pelo tomador de contas, foi a execução dos sistemas 
de abastecimento de água em terrenos sem comprovação da titularidade pelo município, bem como a 

utilização de rendimentos auferidos da aplicação financeira sem anuência da compromissária; 
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Considerando que os rendimentos financeiros sem autorização da Funasa, no valor de R$ 22.696,63, 
foram aplicados nas obras, ressaltando-se que o valor de R$ 344.000,00, inicialmente pactuado em 
31/12/2009, não sofreu atualização financeira, e que, ante o decurso do tempo entre a aprovação do ajuste, 
o recebimento dos recursos (em 2012 e 2017) e o início das obras (em 2014), houve inegável perda do valor 
de compra da moeda, o que justifica a aplicação do valor dos rendimentos financeiros na execução do 
objeto, a despeito de ausência de autorização formal da Funasa para tanto, não havendo débito em relação 
a este fato; 

Considerando, quanto à ausência de comprovação da plena titularidade dos imóveis pelo municíp io, 
que o terreno pertence ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) e está na posse de 
comunidade de agricultores assentados, conforme Portaria 65/2006 (peça 113, p. 32), que as obras foram 
concluídas há cerca de 8 anos, em benefício da população, não havendo registros, nos autos, de turbação 
ou esbulho possessório sobre a área em que foram edificados os Sistemas de Abastecimento de Água, ou 
de irregularidades financeiras na execução das respectivas despesas; 

Considerando que consta, nos autos, ofício do Município de Juruti/PA, de 2019, endereçado à 
Fundação Nacional de Saúde (Funasa), encaminhando cópia do requerimento ao Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Secretaria de Patrimônio da União - SPU, para solucionar a 
pendência documental da área onde foi construído o Microssistema de Abastecimento de Água na 
Comunidade Recreio, localizada no Paraná de Dona Rosa, no município de Juruti-Pá (peça 130), o que 
demonstra o esforço do então prefeito Manoel Henrique Gomes da Costa na solução da irregularidade; 

Considerando que o acompanhamento do desfecho da regularização da posse e propriedade dos 
imóveis onde foram construídos os sistemas de abastecimento cabe, neste caso, ao controle local, exercido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará - TCE/PA, dada a incorporação dos sistemas de abastecimento 
de água construídos ao patrimônio do Município de Juruti/PA; 

Considerando ainda que a irregularidade fundada tão somente na ausência de prova da plena 
titularidade dos imóveis pelo município, quando houve atestado da consecução dos objetivos almejados no 
Termo de Compromisso 659/2009, não é suficiente para caracterização de débito, devendo este ser afastado 
nesse caso específico; 

Considerando, por fim, que os responsáveis não foram citados, e, ante a ausência de dano, a Unidade 
de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) e o MP/TCU entenderam, em 
uníssono, não haver, neste caso, os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular para 
este processo; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular, dando ciência ao Município de Juruti - PA e aos 
responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.005/2023-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Manoel Henrique Gomes Costa (380.834.502-00); Marco Aurelio Dolzane do 

Couto (109.251.042-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Município de Juruti - PA. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10977/2023 - TCU - 1ª Câmara 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, e 169, III do Regimento Interno/TCU, em 
conhecer da representação e, no mérito, julgá-la procedente, dando ciência das impropriedades consignadas 
pela unidade técnica e apensando aos autos do TC-038.468/2021-2, com fundamento no art. 36 da 
Resolução-TCU 321/2020, de acordo com os pareceres constantes nos autos. 
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1. Processo TC-007.932/2023-5 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias - RJ. 
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Vinicius Figueiredo de Souza (123958/OAB-RJ). 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.6.1. dar ciência ao Município de Duque de Caxias - RJ, com fundamento no art. 9º, inciso I, da 

Resolução - TCU 315/2020, sobre a irregularidade na aceitação de planilha de formação de preços com 
ausência de valores fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, em desacordo com as 
Normas Regulamentadoras 15, 16 e 32 do Ministério do Trabalho e Emprego e os itens 10.1.3 e 12.8 do 

Edital do Pregão Eletrônico 10/2023, sem a indicação de valores referentes a adicionais de insalubridade e 
periculosidade pela empresa vencedora do certame. 

ACÓRDÃO Nº 10978/2023 - TCU - 1ª Câmara 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, e 169, III do Regimento Interno/TCU, em 

conhecer da representação, julgá-la prejudicada e arquivar os autos, de acordo com os pareceres constantes 
nos autos. 

1. Processo TC-021.706/2023-9 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Município de Guarujá - SP. 
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 

1.5. Representação legal: Bruno Alexander Mauricio (100150/OAB-PR). 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10979/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista a aposentadoria da sra. Eliane Claret Caldeira Calçado de Morais, ex-servidora do Senado Federal; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.535/2022-1ª Câmara, prolatado em 22/3/2022, esta Corte 
considerou ilegal e negou registro à concessão; 

Considerando que a negativa de registro do ato se deveu à inclusão, nos proventos, de “quintos” 

vinculados a funções comissionadas exercidas pela interessada posteriormente à definitiva extinção do 
instituto da incorporação, ocorrida em 8/4/1998, com a edição da Lei 9.624/1998, e ao irregula r 

reajustamento das parcelas incorporadas; 
Considerando que, contra a impugnação, o Senado Federal interpôs pedido de reexame, ao qual foi 

dado parcial provimento pelo Acórdão 8.616/2023-1ª Câmara, prolatado na sessão de 1º/8/2023; 

Considerando que, cientificado da deliberação em 8/8/2023, o órgão de origem opôs, em 18/8/2023, 
embargos de declaração, os quais, todavia, não foram conhecidos (cf. Acórdão 10.313/2023-1ª Câmara, 

prolatado na sessão de 5/9/2023); 
Considerando que, notificado a respeito, o Senado opõe novos embargos de declaração, estes datados 

de 11/9/2023, essencialmente “ratificando” suas razões recursais anteriores; 

Considerando que, em se tratando de segundos embargos declaratórios, os vícios de julgamento neles 
apontados devem se referir àqueles surgidos no julgamento dos primeiros aclaratórios, não podendo 

simplesmente haver mera reiteração do que fora alegado em recursos anteriores, como faz o ora 
embargante; 

Considerando que, segundo firme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, “o recurso de 

embargos de declaração, quando não conhecido por ser manifestamente incabível, intempestivo, ou por 
almejar atribuir efeitos infringentes sem a indicação, na peça de interposição, de vício próprio de 

embargabilidade, não possui a aptidão de interromper o prazo para a interposição de novos recursos” (cf. 
AgRg nos Embargos de Divergência em Agravo em Recurso Especial 2.216.810/SP, Relator Ministro 
Mauro Campbell Marques, in DJe 3/7/2023); 
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Considerando que, no caso em análise, os primeiros embargos de declaração opostos pelo recorrente 

não foram conhecidos, quer porque não indicavam os pressupostos de cabimento previstos nos arts. 34 da 
Lei 8.443/1992 e 287 do RITCU, quer porque possuíam exclusivamente a nítida pretensão de obter a 

rediscussão ou reexame da matéria, situação não albergada pelo ordenamento jurídico; 
Considerando que, assim, os primeiros embargos de declaração opostos não tiveram o condão de 

interromper o prazo para a interposição de novos recursos, de modo que os segundos aclaratórios, ora em 

julgamento, se apresentam intempestivos; 
Considerando, por fim, o caráter marcadamente protelatório dos embargos de declaração opostos pela 

advocacia do Senado Federal; 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso 

V, alínea “f”, e § 3º, do Regimento Interno, em: 

a) não conhecer dos segundos embargos de declaração opostos pelo Senado Federal; 
b) determinar à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) que, de imediato, certifique o trânsito em 

julgado do Acórdão 8.616/2023-1ª Câmara e, na sequência, encaminhe o presente processo à unidade 
técnica competente (AudPessoal) para proceder ao monitoramento das determinações deste Tribunal; 

c) alertar à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) que a eventual apresentação de novo 

expediente a título de embargos de declaração por parte do Senado Federal deverá ser recebido por este 
Tribunal como mera petição, a qual deverá ser encaminhada para a unidade técnica competente para 

eventual análise; e 
d) dar ciência desta deliberação ao Senado Federal e à sra. Eliane Claret Caldeira Calçado de Morais. 
1. Processo TC-002.888/2022-0 (APOSENTADORIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO) 

1.1. Recorrente: Senado Federal. 
1.2. Interessada: Eliane Claret Caldeira Calçado de Morais (153.204.051-20). 

1.3. Órgão: Senado Federal. 
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler 
1.7. Unidades Técnicas: não atuaram. 

1.8. Representação legal: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10980/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista a aposentadoria do sr. José Alexandre Girão Mota da Silva, ex-servidor do Senado Federal; 
Considerando que, por meio do Acórdão 3.258/2022-1ª Câmara, prolatado em 14/6/2022, esta Corte 

considerou ilegal e negou registro à concessão; 
Considerando que a negativa de registro do ato se deveu à inclusão, nos proventos, de “quintos” 

vinculados a funções comissionadas exercidas pelo interessado posteriormente à definitiva extinção do 

instituto da incorporação, ocorrida em 8/4/1998, com a edição da Lei 9.624/1998, e ao irregula r 
reajustamento das parcelas incorporadas; 

Considerando que, contra a impugnação dos reajustes aplicados sobre a vantagem, o Senado Federal 
interpôs pedido de reexame, ao qual foi dado parcial provimento pelo Acórdão 6.985/2023-1ª Câmara, 
prolatado na sessão de 11/7/2023; 

Considerando que, notificado da deliberação do Tribunal, o órgão de origem opôs, em 21/7/2023, 
embargos de declaração, os quais, todavia, não foram conhecidos (cf. Acórdão 8.933/2023-1ª Câmara, 

prolatado na sessão de 8/8/2023); 
Considerando que, notificado a respeito, o Senado opõe novos embargos de declaração, estes datados 

de 23/8/2023, essencialmente “ratificando” suas razões recursais anteriores; 

Considerando que, em se tratando de segundos embargos declaratórios, os vícios de julgamento neles 
apontados devem se referir àqueles surgidos no julgamento dos primeiros aclaratórios, não podendo 

simplesmente haver mera reiteração do que fora alegado em recursos anteriores, como faz o ora 
embargante; 
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Considerando que, segundo firme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, “o recurso de 

embargos de declaração, quando não conhecido por ser manifestamente incabível, intempestivo, ou por 
almejar atribuir efeitos infringentes sem a indicação, na peça de interposição, de vício próprio de 

embargabilidade, não possui a aptidão de interromper o prazo para a interposição de novos recursos” (cf. 
AgRg nos Embargos de Divergência em Agravo em Recurso Especial 2.216.810/SP, Relator Ministro 
Mauro Campbell Marques, in DJe 3/7/2023); 

Considerando que, no caso em análise, os primeiros embargos de declaração opostos pelo recorrente 
não foram conhecidos, quer porque não indicavam os pressupostos de cabimento previstos nos arts. 34 da 

Lei 8.443/1992 e 287 do RITCU, quer porque possuíam exclusivamente a nítida pretensão de obter a 
rediscussão ou reexame da matéria, situação não albergada pelo ordenamento jurídico; 

Considerando que, assim, os primeiros embargos de declaração opostos não tiveram o condão de 

interromper o prazo para a interposição de novos recursos, de modo que os segundos aclaratórios, ora em 
julgamento, se apresentam intempestivos; 

Considerando, por fim, o caráter marcadamente protelatório dos embargos de declaração opostos pela 
advocacia do Senado Federal; 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso 

V, alínea “f”, e § 3º, do Regimento Interno, em: 
a) não conhecer dos segundos embargos de declaração opostos pelo Senado Federal; 

b) determinar à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) que, de imediato, certifique o trânsito em 
julgado do Acórdão 6.985/2023-1ª Câmara e, na sequência, encaminhe o presente processo à unidade 
técnica competente (AudPessoal) para proceder ao monitoramento das determinações deste Tribunal; 

c) alertar à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) que a eventual apresentação de novo 
expediente a título de embargos de declaração por parte do Senado Federal deverá ser recebido por este 

Tribunal como mera petição, a qual deverá ser encaminhada para a unidade técnica competente para 
eventual análise; e 

d) dar ciência desta deliberação ao Senado Federal e ao sr. José Alexandre Girão Mota da Silva. 

1. Processo TC-008.892/2022-9 (APOSENTADORIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO) 
1.1. Recorrente: Senado Federal. 

1.2. Interessado: José Alexandre Girão Mota da Silva (284.947.411-87). 
1.3. Órgão: Senado Federal. 
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler 

1.7. Unidades Técnicas: não atuaram. 
1.8. Representação legal: Edvaldo Fernandes da Silva (19233/OAB-DF), representando Senado 

Federal. 

ACÓRDÃO Nº 10981/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria emitido em favor da interessada a seguir relacionada, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos. 
1. Processo TC-022.450/2023-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Mirian Jorge dos Santos (332.704.651-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10982/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria emitidos em favor dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.488/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Denise Nunes de Alencar (312.388.234-91); Jorge Mauricio Nascimento de Abreo 

(396.500.577-49); Lea Alves Ramalho (405.422.627-20); Manoel Carlos Fernandes (349.185.907-72); 
Maria do Livramento dos Santos (336.330.887-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10983/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.471/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Marcia Helena Martins Panizzutti (796.492.207-63). 

1.2. Órgão: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10984/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-016.613/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Cheila Claussen Calegario (329.968.101-04); Maria Nazare de Oliveira 

(114.265.861-91); Maria de Fatima da Silva dos Reis (573.039.241-91); Norma Martins Silva 
(440.627.371-91); Sandra Claussen de Pape (326.493.201-68); Silvana Silva (369.106.601-10); Sonia da 

Silva Claussen (223.837.191-53); Suzana Marli Santos da Silva (399.883.331-53); Tania Claussen Faria 
(385.335.451-34); Tatiana Santos da Silva (658.526.991-87); Teresinha de Jesus Costa e Silva 
(281.094.491-15); Thaine Santos da Silva (018.599.801-12). 

1.2. Órgão: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10985/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, à exceção daquele de interesse da sra. Fernanda Lima Verde Leite e do sr. Sergio Lima Verde 
Leite Junior, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, bem como em fazer a determinação adiante 

especificada: 
1. Processo TC-017.108/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Ana Claudia Carvalho (648.198.925-68); Dalmira Silva de Almeida 
(697.835.517-87); Denise Cardoso (969.532.099-68); Eliane Bezerra da Silva Jorge (984.507.947-49); 
Fernanda Lima Verde Leite (890.887.943-91); Sergio Lima Verde Leite Junior (600.998.693-14). 

1.2. Órgão: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. Determinar à AudPessoal que, previamente à apreciação conclusiva do ato de concessão de 

interesse da sra. Fernanda Lima Verde Leite e do sr. Sergio Lima Verde Leite Junior: 
1.7.1.1. traga aos autos as certidões de nascimento dos pensionistas; 
1.7.1.2. traga aos autos a documentação comprobatória de sua condição de filhos/enteados do sr. 

Rossini Lima Verde; 
1.7.1.3. analise, à luz da redação original do art. 7º, inciso II, da Lei 3.765/1960, a pertinência do 

benefício concedido à sra. Fernanda Lima Verde Leite. 

ACÓRDÃO Nº 10986/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-017.190/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Derli da Aparecida de Oliveira (028.476.759-06); Lourdes Trevisan de Arruda 

(021.212.779-94); Maria Oliveira de Almeida (585.078.257-53); Solange de Oliveira Galetti 
(505.950.597-91); Vania Regina Haus (773.679.529-00). 

1.2. Órgão: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10987/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.330/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Debora de Carvalho Ramos (678.299.453-49); Juraci Gomes Souza 

(612.781.222-49); Marcia Morais Gadelha Tavares de Melo (371.889.417-34); Maria Ester Ferreira 
Monteiro (085.584.108-79); Marlene Abreu Viana (097.489.887-24). 

1.2. Órgão: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10988/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos, relacionados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Vinic ius 

Soares Souza contra o Acórdão 4.934/2023-1ª Câmara; 

Considerando que a notificação da decisão ocorreu em 28/7/2023 (peça 109); 
Considerando que o presente recurso foi interposto em 15/8/2023 (peça 113), após o prazo de quinze 

dias para a sua admissão, a saber, 14/8/2023; 
Considerando que, de acordo com o art. 32, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, não se conhecerá de 

recurso interposto fora do prazo, salvo em razão da superveniência de fatos novos na forma prevista no 

Regimento Interno do TCU; 
Considerando que os elementos trazidos aos autos pelo recorrente não demonstram a superveniênc ia 

de fatos novos; 
Considerando que, na presente peça recursal, o recorrente limita-se a manifestar sua insatisfação com 

o conteúdo do acórdão recorrido e a rediscutir o mérito do processo fundamentado em alegações jurídicas, 

sem apresentar fatos nem documentos novos; e 
Considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Recursos e do 

Ministério Público junto ao Tribunal. 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 32, parágrafo único, da Lei 8.443/92, c/c o art. 285, caput, e § 

2º, do Regimento Interno/TCU, em não conhecer do recurso de reconsideração, por intempestivo e não 
apresentar fatos novos; e em dar ciência desta deliberação ao recorrente, à Fundação Universidade Federal 

de Rondônia e ao Procurador-chefe da Procuradoria da República em Rondônia. 
1. Processo TC-000.663/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Edson Izidio Guimarães (612.686.312-72); Fundação Rio Madeira 

(00.619.461/0001-47); Maria das Graças Silva Nascimento Silva (113.230.942-53); Oscar Martins Silveira 
(550.009.320-72); Vinicius Soares Souza (627.721.552-34); Waldemarina Vieira de Melo 

(009.256.832-72). 
1.2. Recorrente: Vinicius Soares Souza (627.721.552-34). 
1.3. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia. 

1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Jorge Oliveira 
1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 

de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 

1.8. Representação legal: Morel Marcondes Santos (3832/OAB-RO) e Bruna Celi Lima Pontes 
(6904/OAB-RO), representando Waldemarina Vieira de Melo. 

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10989/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara  ̧ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea “a”; do Regimento Interno/TCU e nos arts. 
11 e 12, parágrafo único da Resolução TCU 344/2022, em reconhecer a ocorrência da prescrição das 

pretensões punitiva e ressarcitória; em dar ciência desta deliberação ao responsável; e em determinar o 
arquivamento do processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-007.833/2022-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Luiz Hamilton de Couto Junior (860.950.135-34). 
1.2. Entidades: Município de Laje - BA e Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10990/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, em arquivar a presente tomada de contas especial, ante o reconhecimento da prescrição 
intercorrente, nos termos dos pareceres uniformes constantes das peças 193-196, com fundamento nos arts. 

1º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022: 
1. Processo TC-008.352/2021-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Ângelo Oswaldo de Araújo Santos (055.593.596-53); Eduardo Evangelis ta 

Ferreira (033.916.746-79); Elisângela Rodrigues de Araújo Mazzoni (972.573.116-68); Geraldo de Paula 
Vargas (461.094.806-06); José Leandro Filho (245.656.446-49); Kenny Katia Murta Bonfante 

(041.893.306-55) 
1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 
1.5. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 

1.6. Representação legal: Renata Perdigão de Paiva Cota (OAB/MG 80.594); Luciano Guimarães 
Pereira (OAB/MG 93.098); Adele Fayez Armache (OAB/MG 68.053); e Pedro José Nolasco da Cunha 
(OAB/MG 51.057) 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência do presente acórdão aos responsáveis e à Caixa Econômica Federal. 

ACÓRDÃO Nº 10991/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC-013.987/2021-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Claudio Amim de Moura (011.587.832-72); Marilete Vitorino de Siqueira 

(096.733.502-72). 
1.2. Recorrentes: Marilete Vitorino de Siqueira (096.733.502-72); Claudio Amim de Moura 

(011.587.832-72). 
1.3. Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Saude de Tarauaca. 
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Jorge Oliveira 

1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 
de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 

1.8. Representação legal: não há. 

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: 
Vistos, relacionados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelos srs. 

Claudio Amim de Moura e Marilete Vitorino de Siqueira contra o Acórdão 2.936/2023-1ª Câmara, por 
meio do qual esta Corte julgou irregulares as suas contas e a condenou-os ao pagamento de débito e multa,  

Considerando que recursos de reconsideração devem ser interpostos dentro do prazo de quinze dias, 

nos termos do art. 33 da Lei 8.443/1992, 
Considerando que a sra. Marilete Vitorino de Siqueira foi notificada da deliberação recorrida em 

22/6/2023 e que interpôs o apelo em 18/7/2023, sendo o termo inicial para análise da tempestividade o dia 
23/6/2023 (peça 92), 

Considerando que o sr. Claudio Amim de Moura foi notificado da deliberação recorrida em 16/6/2023 

e que interpôs o apelo em 17/7/2023, sendo o termo inicial para análise da tempestividade o dia 19/6/2023 
(peça 91), 

Considerando que o recurso interposto pela sra. Marilete Vitorino de Siqueira é intempestivo, pois o 
termo final para sua interposição foi o dia 7/7/2023, 
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Considerando que o recurso interposto pelo sr. Claudio Amim de Moura é intempestivo, pois o termo 

final para sua interposição foi o dia 4/7/2023, 
Considerando que o art. 285, § 2º, do RITCU, dispõe que “não se conhecerá de recurso de 

reconsideração quando intempestivo, salvo em razão de superveniência de fatos novos e dentro do período 
de cento e oitenta dias contado do término do prazo indicado no caput, caso em que não terá efeito 
suspensivo”, 

Considerando que os recorrentes buscam afastar suas responsabilidades por meio de argumentos e 
teses jurídicas que, ainda que inéditos, não são considerados fatos novos por este Tribunal, conforme 

consolidada jurisprudência desta Corte (Acórdão 2.308/2019-Plenário, Acórdão 1.760/2017-1ª Câmara e 
Acórdão 2.860/2018-2ª Câmara), 

Considerando que a tentativa de se provocar a pura e simples rediscussão de deliberações do TCU 

com base em discordância com as conclusões deste Tribunal não se constitui em fato ensejador do 
conhecimento do recurso fora do prazo legal, 

Considerando que os elementos trazidos aos autos pelos recorrentes não demonstram a 
superveniência de fatos novos, razão pela qual a intempestividade não pode ser afastada, a teor do art. 285, 
§ 2º, Regimento Interno/TCU; 

Considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Recursos 
(AudRecursos) e do Ministério Público junto ao Tribunal no sentido do não conhecimento dos presentes 

recursos, por serem intempestivos e não apresentarem fatos novos; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 32, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso 

IV, § 3º, e 285, caput, e § 2º, do Regimento Interno/TCU, em: 
1.9.1. não conhecer dos presentes recursos de reconsideração; e 

1.9.2. dar ciência deste acórdão aos recorrentes. 

ACÓRDÃO Nº 10992/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 169, inciso VI, e 212 do RITCU, 
em arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, ante a ausência de 

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos dos pareceres 
uniformes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.374/2022-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Anderson Kennedy da Silva Bolevard (072.866.794-06). 
1.2. Entidade: Município de Matriz de Camaragibe - AL. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10993/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, em arquivar a presente tomada de contas especial, ante o reconhecimento da prescrição 
intercorrente, nos termos dos pareceres uniformes constantes das peças 211-2014, com fundamento nos 

arts. 1º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022. 
1. Processo TC-024.889/2022-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Fundação de Amparo à Pesquisa de Recursos Vivos na Zona Econômica Exclus iva 

(00.276.143/0001-20) e Natalino Matsui (668.403.684-91) 
1.2. Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto) 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 
1.5. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
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1.6. Representação legal: não há 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência do presente acórdão aos responsáveis e ao Ministério da Agricultura e Pecuária. 

ACÓRDÃO Nº 10994/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara  ̧ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea “a”; do Regimento Interno/TCU e nos arts. 

11 e 12, parágrafo único da Resolução TCU 344/2022, em reconhecer a ocorrência da prescrição das 
pretensões punitiva e ressarcitória; em dar ciência desta deliberação ao responsáveis; e em determinar o 

arquivamento do processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-026.405/2015-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 028.869/2011-7 (RELATÓRIO DE INSPEÇÃO) 

1.2. Responsáveis: Alexander Alves de Oliveira (057.786.033-04); Amilcar de Oliveira Magalhaes 
(034.142.303-30); Andrade Gutierrez Engenharia S/a (17.262.213/0001-94); Cristina Gaião Peleteiro 

(188.604.515-15); Elias Fernandes Neto (019.792.054-34); Joaquim Manoel de Arruda (031.849.513-91); 
Jose Francisco dos Santos Rufino (018.790.573-87); Sondotecnica Engenharia de Solos S A 
(33.386.210/0001-19). 

1.3. Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 

1.7. Representação legal: Mariana Dias Capozoli (316859/OAB-SP), Julia de Souza Ferreira da Costa 
Soares e outros, representando Sondotecnica Engenharia de Solos S A; Raul Amaral Júnior (93204/OAB-

RJ), representando Cristina Gaião Peleteiro; Gilberto Mendes Calasans Gomes (43391/OAB-DF), 
representando Andrade Gutierrez Engenharia S/a. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10995/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de representação a respeito de possíveis irregularidades ocorridas 

no Contrato 10/2022, celebrado entre a Universidade Federal da Bahia (UFBA) e a empresa R M P Romero, 
oriundo do Pregão Eletrônico 7/2020, para a prestação de serviços continuados de alimentação e nutrição, 
com operacionalização e produção nas dependências da UFBA. 

Considerando o fato reportado pelo autor da representação, a saber, a suposta ilegalidade/inadequação 
da sanção de impedimento do licitar e contratar com a administração pública, por doze meses, que lhe foi 

aplicada pela Universidade Federal da Bahia, com a subsequente rescisão do contrato entre ambas as partes;  
Considerando a jurisprudência dominante desta Corte de Contas, no sentido de que o TCU não é 

competente para tutelar interesses estritamente privados, como a solução de controvérsias instaladas no 

âmbito de contratos firmados entre seus jurisdicionados e terceiros; ou a garantia de supostos direitos 
reclamados por particulares, salvo, se, de forma reflexa, afetarem o patrimônio público ou causarem 

prejuízo ao Erário; e 
Considerando que a ordem jurídica não reservou ao Tribunal o papel de instância recursal de decisões 

administrativas tomadas pelas entidades públicas, na fiscalização e aplicação de eventuais sanções em face 

de seus contratados. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, em não conhecer da presente representação, visto não estarem presentes os requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 235 e 237, VII, do Regimento 
Interno deste Tribunal, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014; em dar ciência desta deliberação 

ao autor da representação; e em arquivar os presentes autos, de acordo com os pareceres uniformes exarados 
nos autos. 

1. Processo TC-008.027/2023-4 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão: Universidade Federal da Bahia. 
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
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1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Humberto Filipe Pinheiro Pedrosa (13037/OAB-AM), representando R M 

P Romero. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10996/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de ato de aposentadoria de Rinaldo Mendes Sarmento emitido pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 10ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou a inclusão irregular nos proventos 
de parcela decorrente da incorporação de quintos/décimos de função comissionada exercida entre 8/4/1998 
e 4/9/2021; 

considerando que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 
638.115/CE, em sede de repercussão geral, deliberou que “ofende o princípio da legalidade a decisão que 

concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 até 
4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 

considerando que, em 18/12/2019, o STF modulou os efeitos da decisão proferida na citada ação para 

permitir que sejam mantidos os efeitos financeiros da incorporação se a vantagem estiver amparada por 
decisão judicial já transitada em julgado até a referida data; 

considerando que, conforme a modulação efetuada pelo STF, os quintos ou décimos amparados por 
decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela 
compensatória, a ser absorvida por reajustes futuros; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudênc ia pacificada nesta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento pelo STF do RE 638.115/CE, como evidenciam, entre outros, 

os Acórdãos 8.124, 8.187, 8.492, 8.611 e 8.684/2021, 8.713 e 8.872/2023, da 1ª Câmara, e os Acórdãos 
7.816, 7.999, 8.254, 8.318 e 8.319/2021, 7.806/2023, da 2ª Câmara; 

considerando que, neste caso, não há comprovação nos autos de que a concessão da parcela 

impugnada tenha suporte em decisão judicial transitada em julgado; 
considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 1/2/2019 há menos de cinco anos, não se 

operando o prazo decadencial da Lei 9.784/1999; 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU) foram convergentes quanto à ilegalidade 

do ato. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Rinaldo Mendes Sarmento; 

b) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-008.917/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Rinaldo Mendes Sarmento (028.233.067-49) 
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 

1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região que: 
1.7.1 no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 
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1.7.1.1. promova o destaque da vantagem incorporada a partir do exercício de função comissionada 

entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em parcela compensatória, a ser absorvida por quaisquer reajustes 
futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, caso a vantagem tenha sido 

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, sob pena de 
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. comunique esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 15 dias subsequentes, comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. na hipótese de ser aplicável o disposto no subitem 1.7.1.1, emita novo ato para apreciação deste 

Tribunal. 

ACÓRDÃO Nº 10997/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Manuel Furtado Neves emitido pelo Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária (Incra) e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou a inclusão irregular nos proventos 

da vantagem “opção” oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990, benefício não aplicável aos servidores que 

implementaram o direito à aposentadoria após a publicação da Emenda Constitucional 20/1998 
(16/12/1998), como ocorreu neste caso concreto; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), que 
firmou o seguinte entendimento: 

“9.4. firmar entendimento de que é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 
8.112/1990, inclusive o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão (“opção”), aos servidores 

que implementaram os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda 
Constitucional 20, que limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a 
aposentadoria.”; 

considerando que também está sedimentado, na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF), 
o entendimento de que o direito à “opção” foi derrogado ainda em 1995, antes, portanto, de o interessado 

implementar os requisitos para a inativação, conforme decisão proferida no Mandado de Segurança 
33.508/DF; 

considerando, entretanto, que existe presunção de boa-fé do interessado, de modo que se aplica o 

Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do Tribunal; 
considerando que o ato em examine deu entrada no TCU em 15/03/2021, há menos de cinco anos, 

não se operando o prazo decadencial da Lei 9.784/1999; 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021--Plenário (relator: Ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU) foram convergentes quanto à ilegalidade 

do ato; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Manuel Furtado Neves; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo beneficiário até a data 
da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-015.629/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Manuel Furtado Neves (055.020.123-87) 
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1.2. Unidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinar ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária que: 

1.7.1 no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes da parcela impugnada, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. comunique esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos 

indevidamente, caso o recurso não seja provido; 
1.7.2. no prazo de 30 dias, a contar da notificação desta decisão: 

1.7.2.1. comprove ao TCU a comunicação ao interessado; 
1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal. 

ACÓRDÃO Nº 10998/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Loduvino Consalter Beltrame emitido pelo Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologiado Rio Grande do Sul e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou a inclusão irregular nos proventos 

de parcela decorrente da incorporação de quintos/décimos de funções comissionadas exercidas entre 

8/4/1998 e 4/9/2021; 
considerando que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 

638.115/CE, em sede de repercussão geral, deliberou que “ofende o princípio da legalidade a decisão que 
concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 até 
4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 

considerando que, em 18/12/2019, o STF modulou os efeitos da decisão proferida na citada ação para 
permitir que sejam mantidos os efeitos financeiros da incorporação se a vantagem estiver amparada por 

decisão judicial já transitada em julgado até a referida data; 
considerando que, conforme a modulação efetuada pelo STF, os quintos ou décimos amparados por 

decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela 

compensatória, a ser absorvida por reajustes futuros; 
considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, especialmente a partir do julgamento pelo STF do RE 638.115/CE, como evidenciam, entre outros, 
os Acórdãos 8.124, 8.187, 8.492, 8.611 e 8.684/2021, 8.713 e 8.872/2023, da 1ª Câmara, e os Acórdãos 
7.816, 7.999, 8.254, 8.318 e 8.319/2021, 7.806/2023, da 2ª Câmara; 

considerando que a incorporação de quintos/décimos, no ato em exame, decorre de decisão judicia l 
transitada em julgado em 12/11/2007, proferida nos autos do Mandado de Segurança 

2006.71.04.004031-3/RS, impetrado, entre outros, pelo interessado; 
considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 25/5/2020, há menos de cinco anos, não 

se operando o prazo decadencial da Lei 9.784/1999; 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) e do Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU) foram convergentes quanto à ilegalidade 

do ato. 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Loduvino Consalter Beltrame; 
b) esclarecer que, apesar da negativa de registro à aposentadoria, o ato pode subsistir, uma vez que a 

parcela impugnada está amparada por decisão judicial transitada em julgado, sendo desnecessário emitir 

novo ato concessório; 
c) expedir o comando especificado no subitem 1.7. 

1. Processo TC-015.682/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Loduvino Consalter Beltrame (131.967.740-15). 
1.2. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações: 

1.7.1. Determinar ao órgão de origem que dê conhecimento desta deliberação ao interessado, no prazo 
de 15 dias, e comprove ao TCU a notificação, nos 15 dias subsequentes. 

ACÓRDÃO Nº 10999/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de admissão de Rita de Cassia da Rocha Thome da Cruz, emitido pela Caixa 

Econômica Federal e submetido à apreciação do TCU para fins de registro; 

Considerando que a admissão em exame ocorreu após o prazo de validade dos concursos públicos 
regidos pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS, por força de decisão judicial proferida na Ação Civil 

Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 (6ª Vara do Trabalho de Brasília), que postergou a validade dos 
concursos até o trânsito em julgado da decisão; 

considerando, entretanto, que, em acordo celebrado entre o Ministério Público do Trabalho e a Caixa 

Econômica Federal, homologado pelo Tribunal Superior do Trabalho no âmbito da referida ação civil 
pública, a empresa pública se comprometeu a tornar definitiva a admissão de todos os candidatos 

contratados administrativamente por força da tutela antecipada vigente naquela ação; 
considerando que a mencionada sentença homologatória transitou em julgado em 26/5/2023; 
considerando que, em situações análogas, esta Corte tem considerado ilegal o ato de admissão, 

conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020-TCU-Plenário (Relatora: Ministra Ana Arraes) 
e a pacificada jurisprudência deste Tribunal sobre o tema, ante as disposições do artigo 37, inciso III, da 

Carga Magna, segundo o qual a validade de concursos públicos pode ser de até no máximo quatro anos;  
considerando que, a despeito da ilegalidade do ato, deve ser ordenado o registro excepcional, visto 

que possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 

353/2023; 
considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Relator: Ministro Walton 

Alencar Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro, mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas 
hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 

na jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos; 

considerando, finalmente, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (peças 
5-6) e do Ministério Público junto ao TCU (peça 8) foram convergentes quanto à ilegalidade do ato, 
divergindo apenas quanto à concessão, ou não, do registro, matéria já pacificada a partir da citada 

Resolução-TCU 353/2023 e das deliberações que lhe sucederam (Acórdãos 9.836, 9.838, 9.839 e 
10.532/2023-1ª Câmara, de minha relatoria, por exemplo). 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, 1º, inciso V, e 39, 
inciso I, da Lei 8.443/1992, 143, inciso II (parte final), e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU c/c o artigo 

7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, em: 
a) considerar ilegal o ato de admissão de Rita de Cassia da Rocha Thome da Cruz, concedendo-lhe, 

excepcionalmente, registro; 

b) esclarecer à entidade de origem que, a despeito da ilegalidade do ato, a admissão poderá ser 
mantida, com a produção de seus efeitos financeiros, em razão de decisão judicial transitada em julgado, 

favorável à interessada, proferida na Ação Civil Pública 0000059-10-2016-5-10-0006, proposta 
originalmente perante a 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF; 

c) comunicar esta deliberação à Caixa Econômica Federal, inclusive a fim de que, no prazo de 15 

dias, dê conhecimento de seu teor à interessada, e comprove ao TCU a notificação, nos 15 dias 
subsequentes. 

1. Processo TC-021.045/2023-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Rita de Cassia da Rocha Thome da Cruz (003.676.030-71) 
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há 

ACÓRDÃO Nº 11000/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de pensão civil instituída por Marcos Antonio dos Santos em 

favor de Sandra Regina Pessoa dos Santos e emitida pela Polícia Rodoviária Federal. 
Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão do pagamento a título de diferença pessoal 

nominalmente identificada (DPNI ou PCCS), nos proventos do interessado, em contrariedade à Lei 
11.355/2006; 

considerando que a rubrica em epígrafe foi criada pelo art. 2º, §§ 2º, 3º e 4º, da Lei 11.355/2006, 
posteriormente modificada pela Lei 11.490/2007, para conformar as diversas decisões administrativas e 
judiciais que concederam o chamado “PCCS” aos servidores (adiantamento pecuniário de que trata o art. 

8º da Lei 7.686, de 2/12/1988); 
considerando que em caso de adesão à nova estrutura de carreira implementada pela Lei 11.355/2006, 

deveria ocorrer absorção gradual do PCCS, na forma estabelecida nos §§ 3º e 4º do art. 2º da Lei 
11.355/2006 (transformação dos valores pagos a título de PCCS em DPNI, seguida de absorção ao longo 
do tempo); 

considerando que, com a entrada em vigor da Lei 11.784/2008, as tabelas de vencimento foram 
ajustadas de forma a serem definitivamente implementadas em julho de 2011 (art. 40 da Lei 11.784/2008), 

alterando, portanto, os prazos previstos nos §§ 3º e 5º do art. 2º da Lei 11.355/2006; 
considerando que, com as alterações ocorridas na remuneração do interessado, contemplando a 

implementação das tabelas da Lei 11.355/2006, alteradas pela Lei 11.784/2008, não haveria nenhum 

resíduo de PCCS/DPNI, suscetível de ser transformado em DI da Lei 12.998/2014; 
considerando que a parcela percebida pelo interessado deveria ter sido integralmente absorvida, 

consoante preconizou a sua lei de criação; 
considerando a existência de decisão judicial proferida nos autos do Agravo de Instrumento 

0801013-97.2015.4.05.000 que tramitou no Tribunal Regional Federal da 5ª Região, o qual determinou o 

restabelecimento do pagamento integral do valor da VPNI (DNPI), Diferença Individual Lei 12.998/2014, 
PCCS judicial; 

considerando que a jurisprudência do TCU é pacífica para afirmar a necessidade de absorção dos 
valores pagos a título de DPNI pelos reajustes remuneratórios supervenientes, na forma determinada pela 
Lei 11.355/2006 (acórdãos 3222/2017, 4775/2016, 661/2016, 5153/2015, 4779/2014, 3557/2014 da 1ª 
Câmara, e 10.676/2015-2ª Câmara), ainda que os pagamentos decorram de decisão judicial, PCCS judicia l 
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(acórdãos 6619/2019, de relatoria do Ministro Vital do Rego, 3147/2020, de relatoria do Ministro Bruno 
Dantas, 4967/2012, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, 4054/2013 e 1403/2014, ambos da 
relatoria do Ministro Benjamin Zymler, e 1108/2014, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues 
todos da 1ª Câmara); 

considerando a jurisprudência pacífica desta Corte de Contas, consubstanciada na Súmula 279 de que 
“as rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir fundamento para o seu pagamento, devem 
ser pagas em valores nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais do funcionalismo, salvo se a 
sentença judicial dispuser de outra forma”; 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (Relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser 

apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, nos termos do Acórdão 587/2011-TCU-
Plenário, não sendo o caso, também, de registro tácito. 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do RI/TCU, 
em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão civil em favor de Sandra Regina Pessoa dos Santos, 
e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 

1. Processo TC-021.384/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Sandra Regina Pessoa dos Santos (052.106.704-90) 
1.2. Unidade: Polícia Rodoviária Federal 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. determinar à Polícia Rodoviária Federal que: 
1.7.1. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 15 (quinze) dias, e submeta-o ao 

Tribunal, após suprimida a irregularidade que ensejou a apreciação pela ilegalidade; 
1.7.2. dê ciência do inteiro teor da deliberação à interessada, no prazo de 15 (quinze) dias, contado 

da ciência desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual 
recurso perante o TCU não exime a devolução dos valores percebidos indevidamente após as respectivas 
notificações, caso o recurso não seja provido; e 

1.7.3. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência desta decisão, documentos 
comprobatórios da ciência da interessada quanto ao julgamento deste Tribunal. 

ACÓRDÃO Nº 11001/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-022.635/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Aldemira Cavalcante Lopes (800.385.571-34); Ana Oliveira de Albertins 

(028.668.444-67); Cleusa Arruda Straparava (478.343.749-15); Maria Jolene dos Santos (239.069.284-20); 
Maria de Fatima Bastos Barreto (074.237.483-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 11002/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-007.613/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Alba Oliveira dos Santos (748.394.707-15); Ana Jacqueline Araujo Carneiro 
(672.179.154-49); Galba Ribeiro da Silva Adan (333.333.277-91); Giovania Vieira Olympio 

(000.685.087-19); Lilian Barbosa Bandeira (309.405.837-04); Mariza Martignoni Capalupo 
(720.198.757-72); Meire Rodrigues da Silva (210.718.537-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 11003/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão da pensão militar instituída por Sebastião Lopes em favor de Adriane 

Lopes da Costa, Bruna Beatriz Cruz Lopes, Bruno Cruz Lopes, Gleise Lopes de Oliveira, Maria Edile ia 
Laurindo Lopes, Risonete Laurinda Lopes e Rizoneide Lopes Bentes, emitido pelo Comando do Exército 
e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que a análise empreendida pela Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
constatou a majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior em decorrência da 

inclusão, no cômputo do tempo de serviço, do tempo ficto decorrente do trabalho prestado 
em guarnição especial; 

considerando que tal procedimento está em desacordo com os art. 135 e 137 da Lei 6.880/1980, que 

prevê a contagem de tempo adicional de atividade do militar em guarnições especiais apenas para fins de 
passagem à inatividade, mas não para cálculo do tempo de serviço considerado para percepção de 

remuneração correspondente ao grau hierárquico superior; 
considerando que a aludida orientação é respaldada pela firme jurisprudência desta Corte, a exemplo 

do que foi decidido nos Acórdãos 31/2020, 5.942/2021, e 1.569/2022, da 1ª Câmara, e 8.402/2021 e 

2022/2022, da 2ª Câmara; 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando a presunção de boa-fé dos interessados; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto a este 

Tribunal. 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso II, 260 e 

262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar de interesse de 
Adriane Lopes da Costa, Bruna Beatriz Cruz Lopes, Bruno Cruz Lopes, Gleise Lopes de Oliveira, Maria 
Edileia Laurindo Lopes, Risonete Laurinda Lopes e Rizoneide Lopes Bentes e expedir as determinações 

contidas no item 1.7 abaixo. 
1. Processo TC-016.082/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Adriane Lopes da Costa (718.454.292-49); Bruna Beatriz Cruz Lopes 

(012.724.762-94); Bruno Cruz Lopes (012.724.822-60); Gleise Lopes de Oliveira (623.929.052-15); Maria 
Edileia Laurindo Lopes (474.212.582-72); Risonete Laurinda Lopes (597.535.522-20); Rizoneide Lopes 
Bentes (160.726.932-53). 
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1.2. Unidade: Comando do Exército 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.1 no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. comunique esta deliberação aos interessados e os alerte de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não os eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelos interessados até a 
data de ciência deste acórdão pela unidade, com base na Súmula TCU 106; 

1.7.3. emita novo ato de concessão, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 
Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 11004/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicados. 

1. Processo TC-016.923/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Alayde Soares de Albuquerque (005.027.404-00); Amara Marlene Gomes de 

Albuquerque Pereira (839.839.884-15); Maria Adelma Asevedo Nobrega (022.140.164-49); Maria Cristina 
Chagas da Silva (147.434.424-00); Maria do Carmo Batista da Silva (141.813.804-59); Rozinha Soares de 
Albuquerque (007.903.384-91); Teresa Cristina Chagas da Silva (359.045.504-72); Wilses do Carmo 
Botelho da Silva (900.065.934-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 11005/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicados. 

1. Processo TC-017.423/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Gloria Estela Borges Silva (097.514.827-39); Joacilene Andrade dos Santos 

(818.732.124-53); Maria Amorim Oliveira (609.819.541-20); Maria Luiza Monteiro Zampier 
(081.781.337-33); Nazareth Machado Felix (738.085.717-72); Samilla Bianca Rodrigues Silva 
(198.180.597-43). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 11006/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de ato de reforma em favor de Reinaldo Vicente Americo, emitido pelo Comando da Marinha 
e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou ter havido majoração de proventos 
para o grau hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de 
invalidez posterior à reforma do instituidor; 

considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem na ativa 
ou na reserva remunerada; 

considerando que o procedimento adotado está em desacordo com a orientação contida no Acórdão 
2.225/2019 - Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se concluiu pela 
ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares 

já reformados, bem como para o acréscimo de dois postos no cálculo dos proventos; 
considerando que essa orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a 

exemplo das decisões proferidas nos Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE e no Agravo 
Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

considerando que existe presunção de boa-fé do interessado, de modo que se aplica o Enunciado 106 

da Súmula da Jurisprudência do Tribunal; 
considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 11/5/2021, há menos de cinco anos, não 

se operando o prazo decadencial da Lei 9.784/1999; 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e do 

Ministério Público junto ao Tribunal foram convergentes pela ilegalidade do ato. 

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 

inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, e no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU, 
em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de reforma em favor de Reinaldo Vicente Americo; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 
da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-005.855/2023-3 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Reinaldo Vicente Americo (186.197.467-15). 

1.2. Unidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.1 no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 

1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão militar com base no grau 
hierárquico incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. comunique esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. comprove ao TCU a comunicação ao interessado; 
1.7.2.2. emita novo ato de concessão, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal. 
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ACÓRDÃO Nº 11007/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de ato de reforma em favor de Jorge Abel Barroso, emitido pelo Comando da Marinha e 
submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou ter havido majoração de proventos 
para o grau hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de 
invalidez posterior à reforma do instituidor; 

considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem na ativa 
ou na reserva remunerada; 

considerando que o procedimento adotado está em desacordo com a orientação contida no Acórdão 
2.225/2019 - Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se concluiu pela 
ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares 

já reformados, bem como para o acréscimo de dois postos no cálculo dos proventos; 
considerando que essa orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a 

exemplo das decisões proferidas nos Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE e no Agravo 
Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

considerando que existe presunção de boa-fé do interessado, de modo que se aplica o Enunciado 106 

da Súmula da Jurisprudência do Tribunal; 
considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 24/3/2021, há menos de cinco anos, não 

se operando o prazo decadencial da Lei 9.784/1999; 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e do 

Ministério Público junto ao Tribunal foram convergentes pela ilegalidade do ato. 

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 

inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, e no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU, 
em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de reforma em favor de Jorge Abel Barroso; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 
da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-005.876/2023-0 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Jorge Abel Barroso (281.826.347-68). 

1.2. Unidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.1 no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 

1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão militar com base no grau 
hierárquico incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. comunique esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. comprove ao TCU a comunicação ao interessado; 
1.7.2.2. emita novo ato de concessão, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal. 
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ACÓRDÃO Nº 11008/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de ato de reforma em favor de Ivaldo Pacheco Araujo, emitido pelo Comando da Marinha e 
submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou ter havido majoração de proventos 
para o grau hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de 
invalidez posterior à reforma do instituidor; 

considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem na ativa 
ou na reserva remunerada; 

considerando que o procedimento adotado está em desacordo com a orientação contida no Acórdão 
2.225/2019-TCU-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se concluiu 
pela ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a 

militares já reformados, bem como para o acréscimo de dois postos no cálculo dos proventos; 
considerando que essa orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a 

exemplo das decisões proferidas nos Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE e no Agravo 
Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

considerando que existe presunção de boa-fé do interessado, de modo que se aplica o Enunciado 106 

da Súmula da Jurisprudência do Tribunal; 
considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 15/07/2021, há menos de cinco anos, não 

se operando o prazo decadencial da Lei 9.784/1999; 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e do 

Ministério Público junto ao Tribunal foram convergentes pela ilegalidade do ato; 

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, nos arts. 143, 

inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, e no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU, 
em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de reforma em favor de Ivaldo Pacheco Araujo; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 
da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-006.060/2023-4 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Ivaldo Pacheco Araujo (098.149.067-00). 

1.2. Unidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.1 no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 

1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão militar com base no grau 
hierárquico incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. comunique esta deliberação ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. comprove ao TCU a comunicação ao interessado; 
1.7.2.2. emita novo ato de concessão, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal. 
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ACÓRDÃO Nº 11009/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTO e relacionado este processo de tomada de contas especial instaurada pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social, em desfavor de Luiz Henrique Nunes da Silva, de Jorge Carlos da Silva e de Jose Ernande 

Gomes de Souza, em razão de habilitação e/ou concessão irregular de benefícios pagos pelo INSS, em 
decorrência de atos então praticados na Agência da Previdência Social Santa Cruz, do Instituto Nacional 
do Seguro Social, vinculada à Gerência Executiva do Rio de Janeiro - Norte (GEXRJ-NORTE/RJ), no valor 

de R$ 165.685,77. 
Considerando a edição da Resolução-TCU 344/2022, que regulamenta, no âmbito do Tribunal de 

Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento; 
considerando que, nos termos dessa norma, “(...) incide a prescrição intercorrente se o processo ficar 

paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, sem prejuízo da responsabilidade 

funcional decorrente da paralisação, se for o caso” (art. 8º); 
considerando que o primeiro ato interruptivo da prescrição ordinária ocorreu em 3/10/2011, sendo 

este o marco inicial da fluição da prescrição intercorrente, conforme entendimento fixado no Acórdão 
534/2023-Plenário; 

considerando que o exame efetuado pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 

Especial (AudTCE) confirma a ocorrência dessa espécie prescricional, tendo o processo ficado paralisado 
por mais de três anos na fase interna entre: (i) o Relatório da Comissão de Procedimento Administrat ivo 

Disciplinar (peça 5) com ciência de recebimento em 31/10/2011, e a notificação de cobrança administrat iva 
ao responsável Luiz Henrique Nunes da Silva (peça 38, p. 1 e 4), recebido em 19/10/2016 (peça 38, p. 5 e 
8); e (ii) a Notificação de cobrança administrativa ao servidor José Ernande Gomes de Souza (peça 40, p. 

5), recebido em 25/11/2016 (peça 40, p. 8), e a Notificação de instauração de TCE ao responsável Luiz 
Henrique Nunes da Silva (peça 141), com ciência de recebimento em 09/11/2021; 

considerando os pareceres uniformes emitidos nos autos (peças 167-170); 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 e 143, 

inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno, em: 
reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e de ressarcimento; 

comunicar esta deliberação à unidade jurisdicionada e ao responsável; 
arquivar o processo. 
1. Processo TC-003.579/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Jorge Carlos da Silva (440.478.197-00); Jose Ernande Gomes de Souza 
(483.650.847-91); Luiz Henrique Nunes da Silva (504.695.177-00). 

1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS no Rio de Janeiro/norte. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 11010/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTO e relacionado este processo de tomada de contas especial instaurado pelo Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento Regional, em desfavor de município de Bom Sucesso do Sul/PR e Elson 

Munaretto, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos do Termo de Compromisso de 
registro Siafi 662136, firmado entre o então Ministério do Desenvolvimento Regional e aquele municíp io, 
e que tinha por objeto “reconstrução e recuperação de infraestrutura rodoviária rural em várias localidades”, 

no valor de R$ 598.285,00. 
Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 

âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 
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considerando que, nos termos dessa norma, a prescrição se interrompe por qualquer ato inequívoco 

de apuração do fato, com a possibilidade de se interromper por uma mesma causa, desde que, por sua 
natureza, seja repetível no curso do processo (art. 5º, inciso II, c/c o § 1°); 

considerando que o exame efetuado pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (AudTCE) confirma a ocorrência da prescrição quinquenal entre a Análise Técnica 157/2014, de 
3/6/2014 (peça 52), e o Parecer 101/2020, de 19/8/2020 (peça 54); 

considerando os pareceres uniformes emitidos nos autos (peças 123-125). 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999, 4º, 5º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 e 
143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno, em: 

reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e de ressarcimento; 

encaminhar cópia desta deliberação à unidade jurisdicionada e ao responsável; 
arquivar o processo. 

1. Processo TC-012.172/2022-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Elson Munaretto (473.145.839-00); Município de Bom Sucesso do Sul/PR 

(80.874.100/0001-86). 

1.2. Unidade: Município de Bom Sucesso do Sul/PR. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 

1.6. Representação legal: João Afonso Gaspary Silveira (OAB/DF 14.097), representando Elson 
Munaretto. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 11011/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento 

Regional, em desfavor de Divino Alexandre de Lima, em razão da não comprovação da regular aplicação 
dos recursos do Termo de compromisso de registro Siafi 697831, firmado entre o Ministério da Integração 

Nacional e o Município aquele Município de Conceição do Lago-Açu/MA, e que tinha por objeto 
“aquisição de kits de assistência humanitária”. 

Considerando que o concedente, com o aval do controle interno, apontou débito de R$ 105.695,94, 

atribuindo a responsabilidade por sua devolução a Divino Alexandre de Lima, ex-prefeito de Conceição do 
Lago-Açu/MA; 

considerando, entretanto, que a unidade instrutora verificou que os elementos constantes nos autos 
(peças 12/17), relacionados à relação de pagamentos, ao relatório de execução físico-financeira, ao relatório 
de execução de receita e da despesa, ao relatório de cumprimento do objeto, ao extrato bancário de contas 

específica, aos comprovantes de despesas, denotam a execução, ao menos parcial, do objeto pactuado; 
considerando que a identificação do quantitativo de kits distribuídos para cada família, embora 

desejável, não decorre diretamente do disposto no art. 14 do Decreto 7.257/2010, à época vigente, que 
enumerava os elementos que deveriam estar presentes nas prestações de contas relacionadas a verbas 
liberadas com base no Sistema Nacional de Defesa Civil; 

considerando, ademais, que o débito, se existente, provavelmente se situará abaixo do limite previsto 
no inciso II do art. 6º da IN/TCU 71/2012; 

considerando que, diante disso, a proposta de encaminhamento constante da instrução é pelo 
arquivamento deste processo (peças 36 a 37); 

considerando que essa proposta conta com a concordância do Ministério Público junto ao Tribuna l 

(peça 38); 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento 
Interno-TCU, em: 
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a) arquivar o processo, sem julgamento do mérito, por ausência dos pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido; 
b) comunicar esta decisão à unidade jurisdicionada. 

1. Processo TC-038.432/2021-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Divino Alexandre de Lima (152.838.011-87). 
1.2. Unidade: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 11012/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de representação formulada pela extinta Secretaria de Controle Externo da Administração 
do Estado (SecexAdministração), com pedido de medida cautelar, acerca de possíveis irregularidades no 
âmbito de contrato de cessão em condições especiais, firmado entre a União e o Estado de Pernambuco, 

por meio do qual a primeira (outorgante cedente) transferiu ao segundo (outorgado cessionário) a gestão 
territorial da ilha de Fernando de Noronha (FN). 

considerando que a representação atende aos requisitos de admissibilidade aplicáveis; 
considerando que, de acordo com a unidade instrutora, a representação perdeu o objeto, haja vista 

que ocorreu a anulação do Contrato de Cessão de uso em Condições Especiais, firmado, em 2002, entre a 

União e o Estado de Pernambuco, desde a origem, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal, bem 
como pelo acordo firmado entre essas partes no âmbito da ACO 3.568, a partir do qual a gestão da Fortaleza 

dos Remédios passa para o referido ente subnacional; 
considerando que a anulação do referido contrato desde a origem inviabiliza a constituição de débitos 

oriundos desse ajuste. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso III, 169, inciso 

II, 235 e 237, inciso VI e parágrafo único, do Regimento Interno-TCU e o art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 
259/2014, bem como no parecer da unidade técnica, em: 

a) conhecer da representação; 

b) no mérito, considerá-la prejudicada, por perda de objeto; 
c) comunicar esta decisão à Secretaria de Gestão do Patrimônio da União e ao Departamento de 

Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União;  
d) arquivar os autos. 
1. Processo TC-013.032/2022-4 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Unidade: Secretaria de Gestão do Patrimônio da União. 
1.2. Representante: Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado 

(SecexAdministração) - extinta 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação 
(AudGovernanca). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 11013/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de representação a respeito de possíveis irregularidades ocorridas no Contrato 1/2022, 
celebrado entre o Comando da Flotilha do Amazonas (CNPJ 00.394.502/0158-42) e a empresa Siemens 

Healthcare Diagnósticos Ltda. (CNPJ 01.449.930/0001-90) em 27/11/2020, no valor de R$ 1.080.000,00, 
para aquisição de equipamentos de imagem. 
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Considerando que o representante alega, em síntese, atrasos nos pagamentos devidos pelo 

fornecimento dos equipamentos; 
considerando que o representante busca a satisfação de seus interesses privados, que se viram 

frustrados pelo atraso no pagamento dos bens fornecidos ao Comando da Flotilha do Amazonas; 
considerando que a jurisprudência dominante do TCU é no sentido de que esta Corte de Contas não 

é competente para tutelar interesses que sejam estritamente privados, como a solução de controvérsias 

instaladas no âmbito de contratos firmados entre seus jurisdicionados e terceiros ou a prolação de 
provimentos jurisdicionais, reclamados por particulares para a salvaguarda de seus direitos e interesses 

subjetivos, salvo, se, de forma reflexa, afetarem o patrimônio público ou causarem prejuízo ao erário, 
conforme se depreende das seguintes decisões: Acórdão 3.273/2013-TCU-Plenário, Relator Ministro André 
de Carvalho; Acórdão 332/2016-TCU-Plenário, Relator Ministro Bruno Dantas; Acórdão 6.352/2019-

TCU-Primeira Câmara, Relator Ministro Bruno Dantas; Acórdão 1.045/2019-TCU-Plenário e 
15.044/2018-TCU-Primeira Câmara, relatados pelo Ministro Augusto Sherman, entre outros; 

considerando que, dessa forma, não se verifica a presença de interesse público na questão submetida 
a este Tribunal e que a representação não trata de matéria de competência do TCU, não estando, assim, 
satisfeitos os requisitos de admissibilidade. 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, com 
fundamento nos arts. 143, inciso III, 235, parágrafo único, e 237, inciso VII e parágrafo único, do 

Regimento Interno do TCU, e nos arts. 103, § 1º, e 105, da Resolução TCU 259/2014, bem como no parecer 
da unidade técnica, ACORDAM, por unanimidade, em: 

a) não conhecer da representação, por não atender aos requisitos de admissibilidade; 

b) comunicar esta decisão ao representante; 
c) arquivar os autos. 

1. Processo TC-022.034/2023-4 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade: Depósito Naval de Manaus. 
1.2. Representante: Siemens Healthcare Diagnósticos Ltda. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.6. Representação legal: Vitoria Beatriz da Silva Santos (445662/OAB-SP), representando Siemens 

Healthcare Diagnósticos Ltda. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 11014/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relatados estes autos de representação apresentada pelo Deputado Federal Elvino José 
Bohn Gass com pedido para que este Tribunal realize auditoria para verificar os custos e benefícios de se 
manter, como bem público, o imóvel da União no qual funcionava o então Hospital Álvaro Alvim, 

localizado em Porto Alegre/RS, o qual estava indo à leilão à época (abril/2022). 
Considerando que o representante não apresentou indícios suficientes de irregularidades a ensejar a 

atuação deste Tribunal no feito, requisito esse imprescindível para o conhecimento da petição inicial como 
representação; 

considerando que, na verdade, o parlamentar apenas demonstra não concordar com a venda do bem 

da União em comento e sugere possíveis destinações para seu uso; 
considerando que o representante não figura entre os legitimados para solicitar diretamente a 

realização de auditoria ao TCU; 
considerando que, ainda que fosse o caso de conhecer do expediente como representação, o pedido 

formulado pelo representante perdeu objeto, haja vista que o mencionado imóvel já foi vendido em abril de 

2022, por R$ 17,2 milhões, depois de ter ido a leilão público deserto em março daquele ano, conforme 
notícia veiculada pelo governo federal (peça 5, p. 1-2). 
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 143, inciso III, 235, parágrafo único, e 237, inciso III e parágrafo único, do Regimento Interno -
TCU, e nos arts. 103, § 1º, e 105, parágrafo único, da Resolução TCU 259/2014, bem como no parecer da 
unidade técnica, ACORDAM, por unanimidade, em: 

a) não conhecer da representação, por não atender aos requisitos de admissibilidade; 

b) comunicar esta decisão ao representante; 
c) arquivar os autos. 
1. Processo TC-031.429/2022-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade: Secretaria de Gestão do Patrimônio da União 

1.2. Representante: Deputado Federal Elvino José Bohn Gass 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Saúde (AudSaúde) 

1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há 

ACÓRDÃO Nº 11015/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, reunidos em sessão de 1ª Câmara, 

ACORDAM, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "e", e 183, inciso I, alínea "d", do Regimento 
Interno/TCU, em deferir o pedido de prorrogação de prazo formulado pela Universidade Federal do 
Triângulo Mineiro, por mais 15 (quinze) dias para cumprimento dos subitens 1.7.1. e 1.7.2. do Acórdão 
8551/2023-TCU-Primeira Câmara, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-008.939/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Sonia Geib Frazao (045.207.928-43). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 11016/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, reunidos em sessão de 1ª Câmara, 

ACORDAM, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "e", e 183, inciso I, alínea "d", do Regimento 
Interno/TCU, em deferir o pedido de prorrogação de prazo formulado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, por mais 15 (quinze) dias para cumprimento do subitem 1.7.1. e por 30 (trinta) dias para o 
cumprimento do subitem 1.7.2. do Acórdão 8836/2023-TCU-Primeira Câmara, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-008.998/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Ari Pistori (648.427.468-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 11017/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, reunidos em sessão de 1ª Câmara, 

ACORDAM, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "e", e 183, inciso I, alínea "d", do Regimento 
Interno/TCU, em deferir o pedido de prorrogação de prazo formulado pelo Tribunal Regional do Trabalho 
da 15ª Região, por mais 15 (quinze) dias para cumprimento do subitem 1.7.1. e por 30 (trinta) dias para o 
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cumprimento do subitem 1.7.2. do Acórdão 5299/2023-TCU-Primeira Câmara, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.429/2021-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Eudilis Antonio da Cruz (031.023.738-60). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 11018/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 

legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir relacionadas. 
1. Processo TC-020.379/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Elida Santos de Oliveira (053.461.596-14); Liliana Santos de Oliveira 

(698.550.216-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 11019/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir relacionadas. 

1. Processo TC-022.618/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Cleide do Nascimento (016.861.337-90); Ester Menezes Veloso (509.056.437-04); 

Josefa Maria da Costa (120.739.187-51); Nacir Melquiades Braga Neves (081.169.887-43); Wanda Claudio 

da Silva Lins (436.224.027-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 11020/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 

II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos. 
1. Processo TC-006.145/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Edimar de Aguiar (268.383.467-53); Eunice Aguiar Pontes (105.036.927-00); Gina 

Marcia Dantas Correa (490.522.844-15); Maria Madalena Leal Nery (024.167.137-01). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74651206.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 180 | Terça-feira, 03/10/2023 108 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 11021/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e RELACIONADO este processo relativo ao ato de pensão militar instituída em benefício de 

Izabel Maria de Oliveira Guedes, emitido pelo Comando do Exército e submetido a este Tribunal para 
registro. 

considerando que a unidade instrutora constatou o o cômputo indevido de tempos de serviço previstos 
nos incisos I, III e VI do art. 137, §1º, da Lei 6.880/1980, para fins de recebimento da gratificação de tempo 
de serviço, o que afronta a jurisprudência desta Corte (Acórdão 5.946/2021-TCU-1ª Câmara, relator 

Ministro Benjamin Zymler); 
considerando, ainda, o cômputo indevido de tempos de serviço previstos nos incisos I, III e VI do art. 

137, §1º, da Lei 6.880/1980, para fins da promoção prevista no art. 50 do mesmo diploma legal, o que 
afronta a jurisprudência desta Corte (Acórdão 631/2020-TCU-1ª Câmara, relator Ministro Vital do Rêgo); 

considerando que o ato de reforma do militar instituidor da pensão, ainda que considerado legal por 

este Tribunal, não impede que os atos de pensão, por serem atos complexos independentes, possam ter 
eventual irregularidade analisada, conforme entendimento deste Tribunal (Acórdão 664/2023-TCU-

Plenário, da relatoria do ministro Vital do Rêgo); 
considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 

sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 

inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo ocorrido 
o registro tácito (RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; e 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto ao 
TCU - MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, 
e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal ato de de pensão militar instituída em benefício de Izabel Maria de Oliveira 
Guedes, negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a data 
da ciência do presente acórdão pelo Comando do Exército, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-007.574/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessado: Izabel Maria de Oliveira Guedes (009.068.317-09). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 

1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão militar com base no posto 
incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, com o alerta de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não s eximirá da devolução de 
valores indevidamente percebidos, caso o recurso não seja provido; 
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1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 

1.7.2.1. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pela interessada; 
1.7.2.2. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, nos termos fixados na IN-TCU 78/2018; 
1.8. dar ciência deste acórdão ao Comando do Exército, informando que o teor integral da deliberação 

poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 11022/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e RELACIONADO este processo relativo ao ato de pensão militar instituída em benefício de 

Luzia Alendes de Souza, emitido pelo Comando do Exército e submetido a este Tribunal para registro. 
considerando que a unidade instrutora constatou a majoração de proventos para o grau hierárquico 

imediatamente superior, com fundamento no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de invalidez posterior 

à reforma do instituidor; 
considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem na ativa 

ou na reserva remunerada; 
considerando que a majoração está em desacordo com o Acórdão 2.225/2019-TCU-Plenário, relator 

Ministro Benjamin Zymler, decisão que concluiu ser ilegal a extensão da vantagem estabelecida no art. 110 

da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, bem como o acréscimo de dois postos no cálculo dos 
proventos; 

considerando que esse entendimento é respaldado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
(v.g, Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE e Agravo Regimental nos Embargos de Declaração 
no Recurso Especial 966.142/RJ); 

considerando, ainda, o cômputo indevido de tempos de serviço previstos nos incisos I, III e VI do art. 
137, §1º, da Lei 6.880/1980, para fins da promoção prevista no art. 50 do mesmo diploma legal, o que 

afronta a jurisprudência desta Corte (Acórdão 631/2020-TCU-1ª Câmara, relator Ministro Vital do Rêgo); 
considerando que o ato de reforma do militar instituidor da pensão, ainda que considerado legal por 

este Tribunal, não impede que os atos de pensão, por serem atos complexos independentes, possam ter 

eventual irregularidade analisada, conforme entendimento deste Tribunal (Acórdão 664/2023-TCU-
Plenário, da relatoria do ministro Vital do Rêgo); 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo ocorrido 

o registro tácito (RE 636.553/RS); 
considerando a presunção de boa-fé da interessada; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto ao 

TCU - MPTCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, 
e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal ato de de pensão militar instituída em benefício de Luzia Alendes de Souza, 

negando-lhe registro; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a data 

da ciência do presente acórdão pelo Comando do Exército, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 

1. Processo TC-009.421/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Luzia Alendes de Souza (358.757.800-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74651206.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 180 | Terça-feira, 03/10/2023 110 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando do Exército que: 

1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão militar com base no posto 

incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, com o alerta de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não s eximirá da devolução de 

valores indevidamente percebidos, caso o recurso não seja provido; 
1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pela interessada; 

1.7.2.2. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 
Tribunal, nos termos fixados na IN-TCU 78/2018; 

1.8. dar ciência deste acórdão ao Comando do Exército, informando que o teor integral da deliberação 
poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 11023/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de atos (inicial e alteração) de pensão militar instituída por Carmelito Botton em favor de 
Georgina de Avila, Gisele de Arruda Botton e Maria Olivia Ferreira Botton, emitidos pelo Comando do 

Exército e submetidos a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988.  
Considerando que a análise empreendida pela Unidade Instrutora não identificou irregularidade no 

ato inicial (peça 3), embora tenha constatado no ato de alteração (peça 4) que as beneficiárias percebem 

proventos com base na elevação do grau hierárquico (Primeiro Tenente) por incapacidade definitiva do 
militar/instituidor, que era ocupante na ativa do posto de Subtenente e reformado inicialmente por limite de 

idade de permanência na reserva com proventos de Segundo Tenente, sem preenchimento dos requisitos 
legais; 

considerando que as hipóteses de concessão de proventos com base no grau hierárquico 

imediatamente superior por incapacidade definitiva encontram-se disciplinadas no art. 110 da Lei 
6.880/1980; 

considerando que, nos termos do referido artigo, a concessão de proventos correspondentes ao grau 
hierárquico superior por incapacidade definitiva restringe-se a militares da ativa ou da reserva remunerada, 
não alcançando os que sejam considerados incapazes quando já reformados, como é o caso do ex-milita r 

Carmelito Botton; 
considerando que esse entendimento está em sintonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça sobre o tema, a exemplo das decisões proferidas nos Recursos Especiais 966.142/RJ e 
1.340.075/CE; 

considerando que o ato em exame contempla elevação de grau hierárquico por incapacidade definit iva 

a militar que já estava reformado e/ou que já havia sido contemplado com proventos em posto superior ao 
da ativa quando da passagem para a reserva, em desacordo com a legislação de regência (Acórdãos 

2.225/2019-TCU-Plenário, 5.411/2021-TCU-Primeira Câmara e 7.403/2021-TCU-Segunda Câmara, 
dentre outros); 

considerando que o ato de reforma emitido em favor do instituidor e o ato de pensão militar por ele 

instituído, embora tenham correlação, são atos complexos independentes, de tal sorte que uma eventual 
irregularidade que não tenha sido analisada na reforma, apreciada pela legalidade, pode ser reavaliada no 

ato de pensão militar, conforme Acórdão 663/2023-TCU- Plenário; 
considerando que as beneficiárias fazem jus a proventos com base no posto de Segundo Tenente e 

não de Primeiro Tenente; 

considerando que o ato de alteração de pensão militar em exame deu entrada no TCU em 10/02/2022, 
há menos de cinco anos, não se operando o registro tácito; 

considerando a presunção de boa-fé das interessadas; 
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considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; e 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Unidade Instrutora e do Ministério Público junto 

a este Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato de alteração da pensão militar e legalidade e 
registro do ato inicial de pensão militar. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso 
V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 

262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU, em: 
considerar legal para fins de registro o ato de pensão militar inicial (42687/2016), instituída por 

Carmelito Botton em favor de Georgina de Avila, Gisele de Arruda Botton e Maria Olivia Ferreira Botton;  
considerar ilegal o ato de alteração de concessão de pensão militar (32909/2020), instituída por 

Carmelito Botton em favor de Georgina de Avila, Gisele de Arruda Botton e Maria Olivia Ferreira Botton, 

recusando o respectivo registro; 
c) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo Comando do 

Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
d) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-016.080/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Georgina de Avila (672.065.300-87); Georgina de Avila (672.065.300-87); Gisele 
de Arruda Botton (010.086.850-97); Gisele de Arruda Botton (010.086.850-97); Maria Olivia Ferreira 

Botton (493.416.772-20); Maria Olivia Ferreira Botton (493.416.772-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.1. adote, no prazo de 15 (quinze) dias, as seguintes providências: 

1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilegal, sob pena de 
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. informe esta deliberação às interessadas e as alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventuais recursos junto ao TCU não as eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.2. nos 15 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação. 

ACÓRDÃO Nº 11024/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de ato de pensão militar instituída por Gabriel Pereira da Cunha em favor de Josiene Barros 
da Cunha (filha) e Suzette Salles da Cunha (cônjuge), emitido pelo Comando da Marinha e submetido a 
este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade Instrutora identificou como irregularidade o 
fato de as beneficiárias perceberem proventos com base na elevação do grau hierárquico (Primeiro Tenente) 

por incapacidade definitiva do militar/instituidor, que era ocupante na ativa do posto de Suboficial e 
reformado inicialmente por limite de idade de permanência na reserva com proventos de Segundo Tenente, 
sem preenchimento dos requisitos legais; 

considerando que as hipóteses de concessão de proventos com base no grau hierárquico 
imediatamente superior por incapacidade definitiva encontram-se disciplinadas no art. 110 da Lei 

6.880/1980; 
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considerando que, nos termos do referido artigo, a concessão de proventos correspondentes ao grau 

hierárquico superior por incapacidade definitiva restringe-se a militares da ativa ou da reserva remunerada, 
não alcançando os que sejam considerados incapazes quando já reformados, como é o caso do ex-milita r 

Gabriel Pereira da Cunha; 
considerando que esse entendimento está em sintonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça sobre o tema, a exemplo das decisões proferidas nos Recursos Especiais 966.142/RJ e 

1.340.075/CE; 
considerando que o ato em exame contempla elevação de grau hierárquico por incapacidade definit iva 

a militar que já estava reformado e/ou que já havia sido contemplado com proventos em posto superior ao 
da ativa quando da passagem para a reserva, em desacordo com a legislação de regência (Acórdãos 
2.225/2019-TCU-Plenário, 5.411/2021-TCU-Primeira Câmara e 7.403/2021-TCU-Segunda Câmara, 

dentre outros); 
considerando que o ato de reforma emitido em favor do instituidor e o ato de pensão militar por ele 

instituído, embora tenham correlação, são atos complexos independentes, de tal sorte que uma eventual 
irregularidade que não tenha sido analisada na reforma, apreciada pela legalidade, pode ser reavaliada no 
ato de pensão militar, conforme Acórdão 663/2023-TCU- Plenário; 

considerando que as beneficiárias fazem jus a proventos com base no posto de Segundo Tenente e 
não de Primeiro Tenente; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 06/05/2021, há menos de cinco anos, não 
se operando o registro tácito; 

considerando a presunção de boa-fé das interessadas; 

considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; e 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Unidade Instrutora e do Ministério Público junto 
a este Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato concessório. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso 
V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 

262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU, em: 
considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar instituído por Gabriel Pereira da Cunha em 

favor de Josiene Barros da Cunha e Suzette Salles da Cunha, recusando o respectivo registro; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo Comando da 

Marinha, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-016.132/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Josiene Barros da Cunha (010.149.227-80); Suzette Salles da Cunha 
(018.951.497-38). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 

1.7.1. adote, no prazo de 15 (quinze) dias, as seguintes providências: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilegal, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. informe esta deliberação às interessadas e as alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventuais recursos junto ao TCU não as eximirá da devolução dos valores percebidos 

indevidamente, caso os recursos não sejam providos; 
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1.7.2. nos 15 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 

1.7.3. emita novo ato de pensão militar das interessadas, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 

78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 11025/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 

de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-016.777/2023-9 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Edilza Lins de Araujo (074.445.084-53); Eliane Lins de Araujo (323.855.604-53); 
Juscele de Oliveira Marinho Costa (733.660.567-20); Jussara de Oliveira Marinho (086.327.617-22); Ligia 

Maria Figueiredo de Souza (869.665.707-10); Rita de Cassia Sperandio Vasconcelos (923.080.587-49); 
Rosangela Muniz de Mattos (952.099.644-34); Schirlei Costa Pereira (812.467.067-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 11026/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos. 
1. Processo TC-016.828/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Cenyr Nadal Nunes (221.051.071-68); Cleide Viana da Silva Porto 
(000.747.861-56); Juliana dos Santos Porto (838.323.434-15); Lucia Meira Ferreira (295.484.201-63); 
Maria Aparecida Silva Porto (846.884.247-87); Marina Alvares Chiovato (823.744.146-04); Nadja Maria 

Chiovato Silva (279.654.221-15); Nayara de Oliveira Chiovato (094.174.656-94); Sandra Ferreira de 
Fatima Coelho (234.319.891-87); Tania Silvia de Andrade Silva (144.732.241-04); Thelma Cristina 

Ferreira Marcal Macedo (352.213.481-87); Zulina Marcia Ferreira da Silva (221.135.681-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 11027/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTO e RELACIONADO este processo relativo ao ato de alteração de reforma por invalidez de 
Paulo Roberto Valgas Lobo, emitido pelo Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para registro. 

considerando que a unidade instrutora constatou a majoração de proventos para o grau hierárquico 
imediatamente superior, com fundamento no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de invalidez posterior 
à reforma do instituidor; 

considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem na ativa 
ou na reserva remunerada; 
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considerando que a majoração está em desacordo com o Acórdão 2.225/2019-TCU-Plenário, relator 

Ministro Benjamin Zymler, decisão que concluiu ser ilegal a extensão da vantagem estabelecida no art. 110 
da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, bem como o acréscimo de dois postos no cálculo dos 

proventos; 
considerando que esse entendimento é respaldado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

(v.g, Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE e Agravo Regimental nos Embargos de Declaração 

no Recurso Especial 966.142/RJ); 
considerando que o ato de reforma do militar instituidor da pensão, ainda que considerado legal por 

este Tribunal, não impede que os atos de pensão, por serem atos complexos independentes, possam ter 
eventual irregularidade analisada, conforme entendimento deste Tribunal (Acórdão 664/2023-TCU-
Plenário, da relatoria do ministro Vital do Rêgo); 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 

inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo ocorrido 

o registro tácito (RE 636.553/RS); 
considerando a presunção de boa-fé do interessado; e 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto ao 
TCU - MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, 
e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de alteração de reforma por invalidez de Paulo Roberto Valgas Lobo, 
negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 

da ciência do presente acórdão pelo Comando da Marinha, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-005.890/2023-3 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Paulo Roberto Valgas Lobo (044.849.677-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 

1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de reforma com base no posto 
incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, com o alerta de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não o eximirá da devolução de 
valores indevidamente percebidos, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pelo interessado; 
1.7.2.2. emita novo ato de reforma livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal nos termos fixados na IN-TCU 78/2018; 
1.8. dar ciência deste acórdão ao Comando da Marinha, informando que o teor integral da deliberação 

poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
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ACÓRDÃO Nº 11028/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Departamento Nacional de Obras Contra as 
Secas (DNOCS), em desfavor de Isaac Gomes da Silva Junior, em razão de não comprovação da regular 

aplicação dos recursos repassados pela União por meio do Convênio de registro Siafi 645506, firmado com 
o município de Mauriti - CE, e que teve por objeto a construção de sistema de abastecimento de água na 
localidade de Olho D’água. 

Considerando que a obra foi executada parcialmente (74,87%), conforme apurado no Relatório de 
Inspeção, datado de 11/2/2020 (peça 34), e que a parcela executada estava em funcionamento e sendo 

utilizada pela população; 
considerando que o TCU possui entendimento sedimentado de que a execução parcial de objetos 

pactuados em transferências voluntárias ou obrigatórias, em que seja comprovado que a fração executada 

pode ser aproveitada para fins de atendimento dos objetivos pactuados, implica a redução proporcional do 
débito, conforme consignado nos acórdãos 1460/2018 e 3459/2019, da Segunda Câmara; 

considerando que a parcela executada do objeto alcançou etapa útil; não houve pagamento superior 
aos serviços executados; não foram identificados problemas construtivos que possam afetar o uso da obra 
pela população; o saldo residual foi devolvido; 

considerando as conclusões da Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE) no sentido de que não há dano a ser apurado, por conseguinte estão ausentes os pressupostos 

para constituição e desenvolvimento válido e regular da TCE, logo os autos poderão ser arquivados (peças 
54-56); 

considerando a anuência integral do Ministério Público junto ao TCU (MPTCU) quanto ao 

encaminhamento da unidade instrutiva (peça 57); 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 5º, inciso II, da Instrução 
Normativa/TCU 71/2012 c/c os arts. 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) arquivar os autos, ante a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 

regular do processo; 
b) informar ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS) e aos responsáveis o teor 

deste acórdão. 
1. Processo TC-006.229/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Isaac Gomes da Silva Junior (233.647.853-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Mauriti - CE. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 11029/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos em que se aprecia recurso de reconsideração interposto por Carlos 

Artur Soares de Avellar Júnior contra os itens 9.1, 9.2, 9.3, 9.4 (e todos os subitens), 9.5 e 9.6 do Acórdão 

3.523/2023-TCU-1ª Câmara, relator Ministro Benjamin Zymler, por meio do qual o Tribunal, entre outras 
deliberações, julgou irregulares as contas do recorrente, condenou-o em débito e aplicou-lhe multa; 

Considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (peças 
111-113) , corroborados pelo parecer ofertado pelo Ministério Público junto ao TCU (peça 115) , nos quais 
consta proposta para não conhecer do recurso de reconsideração por intempestividade e não apresentação 

de fatos no prazo de 180 dias a que alude o art. 285, § 2º, do Regimento Interno do TCU; 
considerando que a regular notificação do recorrente acerca do Acórdão impugnado ocorreu em 

3/7/2023 (peça 103) , ao passo que a interposição do apelo se deu em 8/8/2023, após, portanto, o termo 
final para apresentação do recurso (18/7/2023) ; e 

considerando a ausência de documentos/fatos novos a amparar a petição recursal; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74651206.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 180 | Terça-feira, 03/10/2023 116 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento no art. 143, IV, "b", do Regimento Interno, em: 
a) não conhecer do recurso de reconsideração interposto por Carlos Artur Soares de Avellar Júnior, 

por restar intempestivo e não apresentar fatos novos, nos termos do art. 33 da Lei 8.443/92, c/c o art. 
285, caput e § 2º, do RI/TCU; e 

b) informar aos órgãos interessados e ao recorrente a prolação do presente Acórdão. 

1. Processo TC-033.843/2019-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 003.524/2023-0 (SOLICITAÇÃO) 

1.2. Responsável: Carlos Artur Soares de Avellar Júnior (764.704.664-00). 
1.3. Recorrente: Carlos Artur Soares de Avellar Júnior (764.704.664-00). 
1.4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Barreiros - PE. 

1.5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

1.7. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler 
1.8. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 

de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 

1.9. Representação legal: Luís Alberto Gallindo Martins (OAB-PE 20.189), representando Carlos 
Artur Soares de Avellar Júnior. 

1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 11030/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos que tratam de representação com pedido de medida cautelar, a 

respeito de possíveis irregularidades ocorridas no Pregão Presencial 20/2022, promovido pela Fundação 
Zerbini (FZ), que teve por objeto a aquisição de cardioversores para serem utilizados no Instituto do 

Coração do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo (Incor-
HCFMUSP). 

Considerando o preenchimento dos requisitos de admissibilidade necessários ao conhecimento da 

representação; 
considerando a ausência de indícios de dano ao erário; 

considerando a ausência de interesse público na suspensão da contratação; 
considerando a ausência de fundamentação técnica no processo administrativo da licitação para 

especificação do equipamento pretendido; 

considerando a fragilidade da pesquisa de preços que subsidiou a contratação; 
considerando que a forma de disponibilização de informações sobre o andamento de processos 

licitatórios no site da Fundação Zerbini não favorece a transparência; e 
considerando que a forma eletrônica do pregão tende a favorecer o acesso e a competitividade dos 

certames. 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei 

8.666/1993, arts. 143, inciso V, ‘a’, 235, 237, inciso VII, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU e 
no art. 9º, inciso I, da Resolução-TCU 315/2020, em: 

a) conhecer da representação, para, no mérito, considerá-la procedente; 

b) indeferir o pedido de concessão de medida cautelar formulado pelo representante, tendo em vista 
a inexistência dos elementos necessários para sua adoção; 

c) expedir as medidas indicadas no subitem 1.7. deste acórdão; e 
d) arquivar o processo. 
1. Processo TC-022.968/2023-7 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Representante: Mindray do Brasil - Comércio e Distribuição de Equipamentos Médicos Ltda. 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Zerbini. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
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1.6. Representação legal: Andre Giordano Neto, Fabiola Tagliatti e outros, representando Fundação 

Zerbini; Thais Juliana Ribeiro da Silva (391181/OAB-SP), representando Mindray do Brasil - Comercio e 
Distribuicao de Equipamentos Medicos Ltda. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência à Fundação Zerbini, com fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução - TCU 

315/2020, sobre as seguintes impropriedades/falhas, identificadas no Pregão Presencial 20/2022, para que 

sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes: 
a) ausência de justificativa nos autos do processo licitatório, com base em fundamentos técnicos 

adequados e razoáveis, da exigência contida no memorial descritivo da contratação: “IP44 ou superior 
quando operando na rede elétrica e pela bateria interna e utilizando as pás de desfibrilação interna”, o que 
viola o art. 3º, caput, §1º, inciso I, da Lei 8.666/1993, e art. 3º, inciso II, da Lei 10.520/2002, além da 

jurisprudência do TCU, consubstanciada nos Acórdãos 1.973/2020 e 2.407/2006, ambos do Plenário; 
b) realização de pesquisa de preços apenas junto a potenciais fornecedores, com a aceitação de 

cotação referente a equipamento que não correspondia aos interesses da administração, porquanto sob 
configuração distinta da que veio a ser prescrita no edital, não sendo útil portanto para balizamento do preço 
estimado da contração, contrariando o art. 11, “c”, do Regulamento de Compra e Contratações da Fundação;  

c) ausência de informações relevantes para condução transparente do PP 20/2022 no site da entidade 
Fundação Zerbini, relacionada a atos da licitação (impugnações, pedidos de esclarecimentos, respostas aos 

questionamentos), o que afronta o art. 3º, caput, da Lei 8.666/1993, o art. 37, caput, da Constituição Federal, 
e o art. 6º do Regulamento de Compra e Contratação da própria Fundação; e 

d) realização do pregão na forma presencial em detrimento da forma eletrônica sem a devida 

justificativa, em possível afronta aos princípios da competitividade, da seleção da proposta mais vantajosa 
e da economicidade; 

1.6.2. informar o teor desta decisão ao representante. 

ACÓRDÃO Nº 11031/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos que tratam de representação interposta por Senador da República a 

respeito de possíveis irregularidades na contratação da empresa Oracle do Brasil Sistemas, por 
inexigibilidade de licitação, realizada pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE), mediante contratos 22/2020, 

52/2021 e 26/2022. 
Considerando o preenchimento dos requisitos de admissibilidade necessários ao conhecimento da 

representação; 

considerando que os principais sistemas da Justiça Eleitoral são compatíveis apenas com o Sistema 
Gerenciador de Banco de Dados (SGBD) Oracle; 

considerando que estudo elaborado pela área técnica do TSE recomendou a manutenção do SGBD 
Oracle nas aplicações de missão crítica do órgão; 

considerando que a Certidão de Exclusividade expedida pela Associação Brasileira das Empresas de 

Software - ABES atesta a exclusividade da empresa Oracle do Brasil Sistemas Ltda. para a venda de 
serviços de cloud Oracle para entidades da Administração Pública; 

considerando que os estudos realizados pelo TSE demonstraram a impossibilidade de competição 
com outras empresas para o fornecimento dos serviços contratados; 

considerando os pareceres uniformes emitidos pela unidade técnica; 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei 

8.666/1993, arts. 1º, inciso XXVI, 143, inciso V, ‘a’, 235, 237, inciso III, e 250, inciso I, do Regimento 
Interno do TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, em: 

conhecer da representação, para, no mérito, considerá-la improcedente; e 

arquivar o processo. 
1.Processo TC-030.742/2022-6 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1 Representante: Senador Luís Carlos Heinze 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior Eleitoral. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
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1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 11032/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação formulada pelo prefeito do município de Fazenda Rio Grande, PR, acerca 

da compensação financeira promovida nos coeficientes de participações constitucionais estabelecidos na 
Decisão Normativa TCU 205/2023, em cumprimento à medida cautelar deferida pelo então ministro 

Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal, nos autos da Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental 1.043/DF, e referendada pelo Plenário daquela Corte. 

O representante alegou que permaneceria pendente de repasse a diferença entre o índice efetivamente 

repassado (3,2) e o devido a seu município (3,8), de janeiro a junho de 2023. 
Considerando estarem preenchidos os requisitos atinentes à legitimidade do representante e à 

competência deste Tribunal para fiscalizar a matéria; 
considerando, no entanto, que a representação não preenche todos os requisitos de admissibilidade, 

por não estar acompanhada de suficientes indícios concernentes à irregularidade ou ilegalidade; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento arts. 143, inciso V, 235 e 

237, inciso III, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU, no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 
259/2014, em:  

a) não conhecer da representação, por não atender os requisitos de admissibilidade previstos no art. 

235, c/c o parágrafo único do art. 237, do Regimento Interno do TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução-
TCU 259/2014; 

b) encaminhar cópia desta decisão e da instrução à peça 8 ao representante; 
c) arquivar o processo.  
1.Processo TC-032.397/2023-2 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Representante: Marco Antonio Marcondes Silva, prefeito municipal de Fazenda Rio Grande 
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil; Secretaria do Tesouro Nacional. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Orçamento, Tributação e Gestão Fiscal 

(AudFiscal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ENCERRAMENTO 
Às 15 horas e 31 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada 

pelo Presidente e homologada pela Primeira Câmara. 

ALINE GUIMARÃES DIÓGENES 

Subsecretária da Primeira Câmara 

Aprovada em 27 de setembro de 2023. 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 

Presidente 

(Publicado no DOU Edição nº 189 de 03/10/2023, Seção 1, p. 87) 
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